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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

(Processo nº 83903350/2020) 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
A Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, doravante denominada CPL, e este Pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria nº 
001/2020 – CPL, tornam pública, para conhecimento das empresas interessadas, nos termos da 

Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 7061 de 23 de maio de 2019, doravante denominado “Regulamento”, Decreto 
Municipal nº 2.968/2008 alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei Complementar nº 
123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que 
couber a Lei nº 10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, 
e tendo em vista o que consta do Processo nº 83903350/2020, a abertura de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, destinado à contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços de rastreamento, monitoramento e telemetria de veículos via satélite por 
GPS/GSM/GPRS, compreendendo a disponibilização de software de gerenciamento com 
acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos rastreadores, incluindo 
identificação automática do condutor, com liberação do veículo apenas após essa 
identificação, bem como componentes e licença de uso de software, e os respectivos 
serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e garantia de 

funcionamento, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
 DISPONIBILIDADE DO EDITAL A PARTIR DE 08/01/2021 
 
1. Gratuitamente, nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.goiania.go.gov.br, ou 
2. Na COMURG: nos horários: das 8 às 12 horas e das 14 às 18 horas, na Av. Nazareno Roriz, nº 
1.122, Vila Aurora, Goiânia - Goiás. Os interessados na compra da cópia do Edital deverão 

depositar o valor de R$ 20,00 não reembolsáveis, na Conta Corrente n° 1-1, Agência n° 2510 da 
Caixa Econômica Federal, informando o Nº do CNPJ da Empresa ou CPF da pessoa que está 
retirando o Edital, inerentes aos seus custos reprográficos. 
 

 ENTREGA DAS PROPOSTAS: a partir de 08/01/2021, às 8h no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: em 02/02/2021, às 9h no site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
 Todas as referências de tempo neste Aviso observarão obrigatoriamente o horário de 

Brasília-DF. 
 

Goiânia aos 07 dias do mês de janeiro de 2021. 
 
 
 

Hendy Adriana Barbosa de Oliveira 
Pregoeira 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho 
Presidente da COMURG 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

(Processo nº 83903350/2020) 

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 

A Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, por intermédio da Comissão 

Permanente de Licitação, doravante denominada CPL, e este Pregoeiro(a), designado(a) 

pela Portaria nº 002/2019 – CPL, tornam pública, para conhecimento das empresas 

interessadas, nos termos da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e 

Contratos, publicado no Diário Oficial do Município nº 7061 de 23 de maio de 2019, 

doravante denominado “Regulamento”, Decreto Municipal nº 2.968/2008 alterado pelo 

Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 

10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais legislações pertinentes, e 

tendo em vista o que consta do Processo nº 83903350/2020, a abertura de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, destinado à contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de serviços de rastreamento, monitoramento e 

telemetria de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a 

disponibilização de software de gerenciamento com acesso via web para gestão 

da frota de veículos de módulos rastreadores, incluindo identificação 

automática do condutor, com liberação do veículo apenas após essa 

identificação, bem como componentes e licença de uso de software, e os 

respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e 

garantia de funcionamento, conforme especificações e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

 

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 – O presente pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas 

as suas fases, disponível no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

 

1.2– Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 

junto ao órgão provedor do sistema eletrônico antes da data de realização do pregão.  

 

1.3– Os trabalhos serão conduzidos por empregado da Companhia de Urbanização de 

Goiânia – COMURG, denominado pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos para o aplicativo “COMPRASNET” e realizados de acordo 

com a legislação indicada no preâmbulo deste Edital. 

 

 

2 – OBJETO 

 

2.1– A presente licitação tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de serviços de rastreamento, monitoramento e 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Companhia de Urbanização de Goiânia 
 
 
 

 

 
Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8603 

4 
 

telemetria de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a 

disponibilização de software de gerenciamento com acesso via web para gestão 

da frota de veículos de módulos rastreadores, incluindo identificação 

automática do condutor, com liberação do veículo apenas após essa 

identificação, bem como componentes e licença de uso de software, e os 

respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e 

garantia de funcionamento, conforme especificações e condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos. 

 

2.2 – A licitação será realizada em único grupo. 

 

2.3 – O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

3 - DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR 

ESTIMADO 
 

3.1 – A prestação dos serviços, objeto deste Edital, correrá à conta dos recursos 

financeiros oriundos da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, conta nº 

2021.8100.15.452.0020.2232.33903900.110. 

 

3.2 – O preço máximo admitido para o VALOR TOTAL estimado da licitação, será sigiloso, 

conforme artigo 34 da Lei nº 13.3603/2016. 

 

 

4 – DOS ESCLARECIMENTOS e da IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

4.1 – Cidadãos e agentes econômicos podem pedir esclarecimentos, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico licitacao.comurg@gmail.com, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. Os pedidos de 

esclarecimentos serão respondidos antes da sessão de abertura da licitação. 

 

4.2 – Não serão prestados esclarecimentos por telefone. 

 

4.3 – Somente terão validade esclarecimentos prestados por intermédio do pregoeiro, 

que os disponibilizará no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, através da opção 

“consultar mensagens” e www.goiania.go.gov.br. 

 

4.4 – Cidadãos e agentes econômicos podem impugnar o edital, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico licitacao.comurg@gmail.com, no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, devendo o pregoeiro 

responder à impugnação, motivadamente, em até 3 (três) dias úteis. 

 

4.4.1 - NÃO SERÁ ADMITIDA IMPUGNAÇÃO sem o nome completo ou razão 

social, CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e sendo 

pessoa jurídica deverá estar acompanhada de documento que comprove a 

representatividade de quem assina a impugnação. 

 

4.5 – Somente serão consideradas as impugnações encaminhadas até às 18h:00min do 

último dia para sua interposição. 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4.5.1 – O impugnante deverá certificar-se do recebimento da impugnação, 

isentando a COMURG de quaisquer responsabilidades por falha na transmissão de 

dados via internet.   

 

4.6 – O dia de abertura da licitação não é computado para a contagem dos prazos 

indicados em 4.1 e 4.4.  

 

4.7 – Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

das propostas. 

 

4.8 – Caso a COMURG venha a alterar o Edital, a divulgação ocorrerá conforme disposto 

no artigo 22 do Decreto 10.024/2019. 

 

4.9 – Aplica-se, no que couber, quanto aos pedidos de esclarecimento e impugnação, o 

disposto no artigo 31 do Regulamento de Licitações e Contratos da COMURG. 

 

4.10 – O licitante, através de consulta permanente aos sítios acima indicados, deverá 

manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações e esclarecimentos sobre o Edital, 

não cabendo à COMURG a responsabilidade por desconhecimento de tais informações, 

em face de inobservância do licitante quanto ao procedimento apontado neste item. 

 

4.11 – Todos os pedidos/impugnações e suas respectivas respostas serão devidamente 

publicados em sítio eletrônico. 

 

 

5 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1– Poderá participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e que atenda às exigências deste 

Edital. 

 

5.1.1 - Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

 

5.2 – Não poderão participar as pessoas jurídicas que tenham sofrido: 

  

a) Penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar, prevista no inciso III do artigo 87 da Lei nº 8.666/1993;  

 

b) Penalidade de impedimento de licitar e contratar, prevista no artigo 7º da Lei nº 

10.520/2002 ou no artigo 47 da Lei n. 12.462/2011, aplicada por qualquer órgão 

ou entidade integrante da Administração Pública; 

 

c) Penalidade de declaração de inidoneidade, prevista no inciso IV do Artigo 87 da 

Lei nº 8.666/1993, aplicada por qualquer órgão ou entidade integrante da 

Administração Pública nacional, o a prevista no artigo 46 da Lei nº 8.443/1992, 

aplicada pelo Tribunal de Contas da União;  

 

d) Penalidade de proibição de contratar com o Poder Público prevista nos incisos do 
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artigo 12 da Lei nº 8.429/1992; 

 

e) Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

 

5.3 –Serão impedidas de participar, também, as pessoas jurídicas, referidas nos artigos 

38 e 44 da Lei nº 13.303/2016. 

 

5.4 – Também não poderão participar Sociedades integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes 

legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum 

participando da presente licitação. 

 

5.5 – Não será admitida a participação de cooperativas na presente licitação. 

 

5.6 – Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 

 

5.7 –A fim de verificar as condições de participação previstas neste item, o Pregoeiro 

realizará consulta nas seguintes bases de dados: 

 

5.7.1 - SICAF; 

 

5.7.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 

eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

5.7.3 - Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no 

endereço eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

 

5.7.4 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas 

da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

 

5.8 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de 

participação previstas neste item referidas anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em 

campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de 

manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos 

efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

 

5.9 – O licitante poderá participar do procedimento licitatório por intermédio de sua 

matriz/sede ou filial, desde que cumpra as condições exigidas para habilitação e 

credenciamento, em relação ao estabelecimento com o qual pretenda participar do 

certame. 

 

5.10 – O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz/sede ou filial, 

deverá ser o mesmo a constar no contrato com a COMURG e nas Notas Fiscais/Faturas 

emitidas, quando do fornecimento ou execução dos serviços contratados. Dessa forma, 

não será admitida a emissão de Notas Fiscais/Faturas por CNPJ de estabelecimento 

diverso daquele participante da Licitação. 

 

5.11 – Este pregão é de âmbito nacional. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6 – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3 - A licitante deverá consignar, em campo próprio do sistema eletrônico, o VALOR 

TOTAL do grupo. 

 

6.3.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, 

considerados apenas até os centavos, compreendendo todos os custos diretos e 

indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial tributos e 

encargos sociais. 

 

6.3.2 – A especificação detalhada dos serviços que compõem o objeto deste edital 

encontram-se no Termo de Referência (Anexo I do edital). A análise completa desse 

documento é fundamental e deverá servir como base para a elaboração de propostas 

comerciais pelas licitantes. 

 

6.4 - No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio 

do sistema a documentação comprobatória dos requisitos de habilitação estabelecidos no 

item 8 deste edital. 

 

6.4.1 – A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os 

documentos de habilitação que constem do SICAF. 

 

6.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

6.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

 

6.7 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.8 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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6.9 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

 

7 –PROPOSTA FORMAL DE PREÇOS 

 

7.1 – As propostas deverão ser apresentadas de acordo com o modelo anexado ao Edital 

(Anexo II), devidamente preenchido. 

 

7.2 – A proposta de preços deverá conter os seguintes dados: 

 

7.2.1 – Preços unitários, totais e globais, referidos à data prevista para realização da 

sessão pública, expressos em reais, com duas casas decimais, conforme PLANILHA 

DE PREÇOS contida no Anexo II deste Edital. 

 

7.2.2 – Prazo de validade das propostas, que será de no mínimo 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data prevista para abertura da sessão do pregão, podendo 

vir a ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATANTE e aceitação do licitante. 

 

7.2.3 - A razão social, endereço, telefone, e-mail, número do CNPJ, banco, agência, 

conta corrente e praça de pagamento, nome e telefone do representante da 

empresa. 

 

7.3 – As propostas de preços deverão incluir todos custos e despesas, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, 

taxas, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

 

7.4 – O licitante deverá citar em sua proposta a marca do bem, que couber, ofertado. 

 

7.5 - As propostas não deverão gerar valores com dízimas, caso venha ocorrer, a 

pregoeiro negociará (para baixo), valores sem dízimas. 

 

7.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

7.6.1 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 

ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 

do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

 

8 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital 

(Decreto Federal nº 3.722/01). 
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8.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o 

objeto do certame e as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das 

licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica. 

 

8.3 - Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar ainda, a seguinte 

documentação:  

 

8.3.1 – Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

 

8.3.1.1 - Nos casos de participação de empresa em recuperação 

judicial, deverá ser apresentado juntamente com a Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa exigida no item anterior, atestado emitido pelo 

juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial 

certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a 

suportar o cumprimento de um futuro contrato com a COMURG, 

levando em consideração o objeto a ser licitado. 

 

8.3.2 - Apresentar atestado(s) de capacidade técnica, que comprove já haver a 

licitante, fornecido os produtos pertinentes ao objeto desta licitação, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

8.3.2.1 - O atestado deverá conter nome, endereço e telefone de contato 

do atestador, qualquer outro meio que permita à COMURG manter contato 

com a sociedade atestante. 

 

8.3.3 - Declaração de ausência dos impedimentos dos artigos 38 e 44 da Lei 

nº 13.303/2016, conforme Modelo no Anexo III do Edital. 

 

8.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da 

documentação de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à 

licitante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação 

complementar. 

 

8.5 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, 

e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e 

documentos. 

 

8.6 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 

cartório de títulos e documentos. 

 

8.7 - As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da 

data de abertura. As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão 

a inabilitação do proponente, salvo o disposto na Lei Complementar n.º 

123/2006 (Tratamento diferenciado aplicado às Microempresas, Empresas de 

Pequeno porte ou as assim equiparadas, quando se trata de documentação 

fiscal e trabalhista). 
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8.8 - Não serão aceitos pelo(a) pregoeiro(a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus 

Anexos. 

 

8.9 – O não atendimento dos subitens 8.3.1 e 8.3.2 ensejará na inabilitação da 

empresa, devendo o Pregoeiro instruir processo, se for o caso, com vistas a possíveis 

penalidades. 

 

8.10 –A apresentação de qualquer documento com falsidade material ou intelectual 

sujeitará o licitante à aplicação da sanção de suspensão temporária do direito de 

participar de licitação, de acordo com os critérios do artigo 87 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da COMURG, além das demais cominações legais. 

 

 

9 – PROCESSAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

9.1 – Credenciamento: 

 

9.1.1 – Antes da sessão pública, para acesso ao sistema eletrônico, os interessados 

em participar do pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e 

intransferível, no provedor COMPRASNET. 

 

9.1.2 – Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente 

credenciados perante o provedor do sistema eletrônico.  

 

9.1.3 – O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 

forma eletrônica. 

 

9.1.3.1 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do 

Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de 

certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 

ICP - Brasil. 

 

9.1.4 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

 

9.1.5 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à COMURG, promotora da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

 

9.1.6 – A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

9.1.7 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

9.1.7.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

 

9.1.8– Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 

ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico 

(“chat”). 

 

9.1.9– O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no 

chat, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a 

reabertura da sessão. 

 

9.2 – Participação: 

 

9.2.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de conexão ao 

sistema eletrônico COMPRASNET, bem como pela digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecido.  

 

9.2.2. - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

9.2.2.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49:  

 

9.2.2.1.1 - Nos itens exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 

9.2.2.1.2 - Nos itens em que a participação não for exclusiva 

para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

 

9.2.2.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

 

9.2.2.3 - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

 

9.2.2.4 - Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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9.2.2.5 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;  

 

9.2.2.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 

9.2.2.7 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

9.2.2.8 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

9.2.3 – A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

9.2.4 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances, bem como é responsável também pela integridade dos arquivos 

enviados através do sistema. 

 

9.2.5 – Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou, 

ainda, em razão de desconexão. 

 

9.3 – Recebimento das Propostas Eletrônicas de Preços: 

 

9.3.1 – O licitante deverá observar as datas e horários limites previstos para entrega 

e abertura da Proposta Eletrônica de Preços, atentando também para a data e 

horário para início da disputa. 

 

9.3.2 – Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

9.3.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte, no ato de envio de sua 

proposta, em campo próprio do Sistema, deverão declarar que atendem aos 

requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. 

 

9.3.3.1 – A não entrega da Declaração indicará que a microempresa, ou 

empresa de pequeno porte, optou por não utilizar os benefícios previstos na 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

9.3.3.2 – A apresentação da referida declaração com falsidade material ou 

intelectual sujeitará os licitantes à aplicação da sanção de suspensão 
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temporária do direito de participar de licitação, de acordo com os critérios do 

artigo 88 do Regulamento de Licitações e Contratos da COMURG, além das 

demais cominações legais. 

 

9.3.3.3 – O licitante deverá encaminhar sua Proposta Eletrônica de Preços 

preenchendo o campo específico no COMPRASNET.  

 

9.3.4 – O preenchimento da Proposta Eletrônica de Preços, bem como a inclusão de 

seus anexos, no sistema COMPRASNET, caso solicitado pelo Pregoeiro, é de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não cabendo à COMURG qualquer responsabilidade. 
 

9.3.5 – Até a data e hora definidas para abertura das Propostas Eletrônicas de 

Preços, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

9.3.6 – O pregoeiro verificará as Propostas Eletrônicas de Preços apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam de acordo com os requisitos estabelecidos 

no Edital. 

 

9.3.7 – A desclassificação da Proposta Eletrônica de Preços será sempre 

fundamentada e registrada no sistema, podendo os participantes acompanhar o 

resultado da análise em tempo real. 

 

9.3.8 – As Propostas Eletrônicas de Preços classificadas pelo pregoeiro serão 

ordenadas pelo sistema, automaticamente, e só estas participarão da etapa de 

lances. 

 

9.4 – Sessão de disputa: 

 

9.4.1 – No horário previsto no Edital, o pregoeiro dará início a fase competitiva 

quando, então, os licitantes poderão encaminhar seus lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

 

9.4.2 – Se por algum motivo a sessão de disputa não puder ser realizada na data e 

horário previstos, os participantes deverão ficar atentos à nova data e novo horário 

que serão disponibilizados no endereço eletrônico 

www.comprasgovernamentais.gov.br opção “informações do pregão”. 

 

9.4.3 – Os lances deverão ser oferecidos pelo VALOR TOTAL do grupo. 

 

9.4.4 – Os lances serão registrados no sistema, de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 

 

9.4.5 – Cada licitante será imediatamente informado do recebimento do seu lance e 

do valor consignado no registro. 

 

9.4.6 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

9.4.7 – Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será 

adotado o modo de disputa “aberto e fechado”, conforme procedimento 
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estabelecido no art. 33 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019. 

 

9.4.8 – A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

9.4.9 – Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez 

por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.4.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.4.11 – Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

9.4.12 – Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

9.4.13 – Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

9.4.14 – A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 

de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

 

9.4.15 – Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

a) No País; 

b) Por empresas brasileiras;  

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

9.4.16 – Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

 

9.4.17 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
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licitante desistente às penalidades previstas no item 14 deste Edital. 

 

9.4.18 – Será permitido ao licitante oferecer lance superior ao menor lance 

registrado no sistema, desde que inferior ao último por ele ofertado e diferente de 

qualquer lance válido para o item. 

 

9.4.19 – Não serão aceitos mais de um lance de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

9.4.20 – Durante o transcurso da sessão, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 

dos lances aos demais licitantes.  

 

9.4.21 – Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor for considerado inexequível. 

 

9.4.22 – No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. O pregoeiro, assim que possível, dará continuidade à sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.4.23 – Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

 

9.4.24 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

 

9.4.25 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 

9.4.26 – O pregoeiro deverá negociar com o licitante autor da melhor proposta 

condições mais vantajosas, observado o critério de julgamento e o valor estimado 

para a contratação. 

 

9.4.26.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

 

9.4.26.2 – Se depois de adotada a providência referida em 9.4.26.1 não for 

obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 

será revogada a licitação. 

 

9.4.27 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

9.5 – Direito de Preferência para microempresas e empresas de pequeno porte 

 

9.5.1 – Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em 
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coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

 

9.5.1.1 - Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro deverá verificar se 

ocorre o empate ficto em favor de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, assegurando, se for o caso, o direito de preferência, observando-se o 

seguinte: 

 

a) O empate ficto ocorrerá quando as ofertas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 

por cento) superiores ao menor preço; 

 

b) Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

melhor classificada, poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, 

contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, deve ser adjudicado 

o objeto em seu favor; 

 

c) Se a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada não 

exercer o direito de preferência, deverão ser convocadas as remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, deve 

ser realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

pode apresentar melhor oferta. 

 

9.5.2 – Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

deixe de apresentar, no prazo citado, nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame ou apresente proposta de preço inaceitável ou 

deixe de atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro convocará, dentre as 

empresas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

9.5.1.1., na ordem classificatória, a próxima microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada para o exercício do mesmo direito de preferência. 

 

9.5.3 – O procedimento previsto no subitem 9.5.2 será adotado, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital ou até que não haja 

microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadre na hipótese do 

subitem 9.5.1.1. 

 

9.5.4 – Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens 9.5.2 e 

9.5.3, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame, desde que sua proposta seja aceitável e o licitante apresente 

os documentos de habilitação, tudo de acordo com o presente Edital. 
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9.5.5 – O disposto no subitem 9.5.1 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

9.6–Encaminhamento da Proposta Formal de Preços, dos documentos de 

habilitação. 

 

9.6.1 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

9.6.2 - A proposta deverá conter as especificações detalhadas dos serviços, 

contendo os preços unitários, totais e globais, referidos à data prevista para 

realização da sessão pública, expressos em reais, bem como a PLANILHA DE 

PREÇOS contida no Anexo II, deste Edital, devidamente preenchido, devendo 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

 

9.6.3 - Os documentos remetidos por meio do sistema Comprasnet poderão ser 

solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a 

ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

9.6.3.1 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão 

ser encaminhados a Comissão Permanente de Licitação da Companhia de 

Urbanização de Goiânia, no endereço abaixo, em envelope contendo na parte 

externa, além da denominação social do licitante, a referência ao pregão: 

 

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG 

Comissão Permanente de Licitação 

Endereço: Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  

CEP: 74405-010 – Goiânia - GO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 

9.6.4 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

9.6.4.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

9.7 – Aceitabilidade da proposta 

 

9.7.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019.  

 

9.7.2 – O pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta primeira classificada, 

decidindo motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
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9.7.3 – O pregoeiro deverá avaliar se a proposta do licitante vencedor da etapa de 

lances atende às especificações técnicas, demais documentos e formalidades 

exigidas no Edital, sob pena de desclassificação, podendo ser subsidiado pela 

unidade de gestão técnica no que se referir ao atendimento das questões técnicas 

relacionadas ao objeto da licitação ou de documentos com informações de ordem 

técnica que podem impactar a sua execução. 

 

9.7.4 – O pregoeiro poderá desclassificar as propostas que apresentem preços 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, comprovadamente, 

forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação 

pretendida. 

 

9.7.5 – A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 

custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não caracterizarão motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta. 

 

9.7.6 – A análise de exequibilidade da proposta não deverá considerar materiais e 

instalações a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na 

proposta. 

 

9.7.7 – O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade ou 

qualquer outro aspecto da proposta. 

 

9.7.8 – O pregoeiro poderá exigir do licitante a demonstração da exequibilidade da 

sua proposta, cabendo-lhe, conforme o caso, verificar ou requisitar que lhe sejam 

apresentados:  

 

a) Acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em 

dissídios coletivos de trabalho; 

 

b) Informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao 

Ministério da Previdência Social; 

 

c) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

 

d) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

  

e) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração Pública ou com a iniciativa privada;  

 

f) Pesquisa de preço com agentes econômicos dos insumos utilizados, tais 

como: atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

 

g) Verificação de notas fiscais dos produtos cotados na proposta e 

anteriormente adquiridos pelo proponente;  

 

h) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 

órgãos de pesquisa; 
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i) Estudos setoriais;  

 

j) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 

 

k) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente 

favoráveis que o licitante disponha para a prestação dos serviços.  

 

9.7.9 – Qualquer licitante poderá requerer motivadamente que se realizem 

diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

 

9.7.10 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

 

9.7.11 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.7.11.1 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.7.12 – Se a proposta do licitante vencedor da etapa competitiva de lances não 

for aceitável, o pregoeiro examinará as propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, verificando o seu atendimento até a apuração de uma proposta que 

atenda os termos do Edital e desta verificando as condições habilitatórias. 

Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9.7.13 –Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará 

a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.8 – Habilitação 

 

9.8.1 – Sendo aceitável a proposta, o pregoeiro deverá analisar apenas a 

documentação de habilitação do licitante detentor do menor preço, para verificação 

de suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento das exigências fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

9.8.2 – Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará 

a documentação do licitante subsequente, e assim, sucessivamente, até a apuração 

de documentação que atenda os termos do Edital, cujo licitante será declarado 

vencedor. 
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10 – RECURSOS 

 

10.1 – Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

 

10.1.1 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) Pregoeiro(a) 

a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

 

10.1.2 - O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso aceitando-a, ou 

motivadamente rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

 

10.1.3 - A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente. 

 

10.1.4 – O pregoeiro pode não conhecer o recurso já nesta fase em situação 

excepcional e restrita, caso a manifestação referida no item 10.1 seja apresentada 

fora do prazo ou por pessoa que não represente o licitante ou se o motivo apontado 

não guardar relação de pertinência com a licitação. É vedado ao pregoeiro rejeitar o 

recurso de plano em razão de discordância de mérito com os motivos apresentados 

pelo licitante. 

 

10.2 – Apresentadas as razões e contrarrazões, o pregoeiro disporá de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por iguais períodos, para reavaliar sua decisão e dar os seguintes 

encaminhamentos, conforme o caso: 

 

a) Se acolher as razões recursais, deverá retomar a sessão pública para, revista a 

decisão nela tomada, dar prosseguimento à licitação, garantindo, depois de nova 

declaração de vencedor, o direito à interposição de recurso, inclusive por parte de 

licitante que tenha sido impedido de participar da licitação, que teve sua proposta 

desclassificada ou que foi inabilitado; 

 

b) Se não acolher as razões recursais, deverá produzir relatório e encaminhar o 

recurso para a autoridade competente, para decisão definitiva, que deve ser 

produzida em 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por iguais períodos. Nesta última 

hipótese, a autoridade competente deverá tomar a decisão definitiva sobre o 

recurso.  

 

10.3 – Na hipótese da alínea “a” do item 10.2 deste Edital, a decisão de acolhimento do 

recurso deverá ser publicada em sítio eletrônico, estabelecendo-se o prazo de 2 (dois) 

dias úteis para a retomada da sessão pública. 

 

10.4 – A decisão definitiva sobre o recurso deverá ser publicada em sítio eletrônico. 

 

10.5 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  
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10.6 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 

do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  

 

10.7 – Entende-se por manifestação motivada da intenção de recorrer a indicação 

sucinta dos fatos e das razões do recurso, sem a necessidade de indicação de 

dispositivos legais ou regulamentares violados ou de argumentação jurídica articulada.  

 

10.8 – Em atenção aos princípios constitucionais da ampla defesa, contraditório e devido 

processo legal fica a vista dos autos franqueada aos interessados. 

 

 

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 – Se não houver recurso, a declaração de vencedor realizada pelo pregoeiro 

equivale e faz as vezes da adjudicação, cabendo a homologação à autoridade 

competente. Se houver recurso, a autoridade competente deverá realizar a adjudicação e 

homologação da licitação no mesmo ato. 

 

11.2 – Na fase de homologação, a autoridade competente poderá: 

 

a)  Homologar a licitação; 

b) Revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável; 

 

c)  Anular a licitação por ilegalidade, salvo as situações em que: 

 

c.1) O vício de legalidade for convalidável; ou 

c.2) O vício de legalidade não causar dano ou prejuízo à empresa ou a 

terceiro; ou 

c.3) O vício de legalidade não contaminar a totalidade do processo de 

licitação, caso em que deve determinar ao agente de licitação o refazimento 

do ato - e o prosseguimento da licitação.   

 

11.3 – O vício de legalidade será convalidável se o ato por ele contaminado puder ser 

repetido sem o referido vício, o que ocorre, dentre outros casos, com vícios de 

competência e tocantes às formalidades. 

 

11.4 – A revogação ou anulação da licitação, ainda que parcial, deverá ser motivada. 

 

 

12 – CONTRATAÇÃO 

 

12.1 – O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir 

da respectiva publicação resumida na imprensa oficial, podendo a vir ser prorrogado, a 

critério da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG e mediante aceitação da 

CONTRATADA, mantidas as demais condições contratuais, nos termos da lei e do 

Regulamento de Licitações e Contratos da COMURG. 

 

12.2 - O Contrato deverá ser assinado pela licitante vencedor, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contados a partir da data da comunicação formal, podendo ser 
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prorrogado por igual período. 

 

12.2.1 - A empresa após convocada e, observando o prazo máximo para 

assinatura, poderá enviar instrumento contratual assinado digitalmente, em 

conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e desde que esteja 

acompanhado de link para confirmação da validade da respectiva assinatura digital. 

 

12.3 – A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o instrumento contratual 

ou instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas, conforme artigo 83 da Lei nº 13.303/2016. 

 

12.4 – Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade da 

Contratada para com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Justiça do 

Trabalho estiverem com os prazos de validade vencidos, a COMURG verificará a situação 

por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a 

regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

 

12.4.1 – Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, 

a Contratada será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis comprovar a 

sua situação de regularidade mencionada acima, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a 

contratação não se realizar. 

 

12.4.2 – A contratada deverá manter durante todo fornecimento do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

12.4 - No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá: 

 

12.4.1 - Comprovar poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de 

Eleição da última Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além 

desses documentos, Procuração registrada em Cartório. 

 

 

13 – DO PAGAMENTO  

 

13.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e 

aceitação pela contratante das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo 

setor competente e a quitação de eventuais multas que tenham sido impostas à licitante 

vencedora. 

 

13.1.1 – Os pagamentos serão realizados por meio de crédito em conta corrente 

da Caixa Econômica Federal, Instituição Bancária contratada para centralizar a 

movimentação financeira da Companhia de Urbanização de Goiânia.  

 

13.1.2 – Caso a empresa vencedora não possua conta corrente na Caixa 

Econômica Federal, os custos de transferência bancária serão arcados por esta, 

conforme tabela de serviços bancários. 
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13.2 – Além do disposto no item 13.1 a licitante vencedora deverá apresentar 

documentos de regularidade fiscal e trabalhista. 

 

13.2.1 – Em caso de irregularidade fiscal, a Companhia de Urbanização de 

Goiânia notificará a empresa vencedora para que sejam sanadas as pendências no 

prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período. Findo este prazo sem que 

haja a regularização por parte da empresa vencedora, ou apresentação de defesa 

aceita pela CONTRATANTE, estes fatos, isoladamente ou em conjunto, 

caracterizarão descumprimento de cláusula do edital, e estará o contrato e/ou outro 

documento equivalente passível de rescisão e a adjudicatária sujeitas às sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

 

13.3 – Na ocorrência de rejeição da Ordem de Pagamento, motivada por erro ou 

incorreções, o prazo estipulado no item 13.1, passará a ser contado a partir da data da 

sua reapresentação. 

 

13.3.1 – A devolução da Nota Fiscal não aprovada pela Companhia de 

Urbanização de Goiânia não servirá de motivo para que a CONTRATADA 

suspenda o fornecimento dos produtos ou deixe de efetuar o pagamento devido a 

seus empregados. 

 

13.4 – A Companhia de Urbanização de Goiânia poderá sustar o pagamento de 

qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA, no todo ou em parte, nos seguintes 

casos: 

 

13.4.1 – Descumprimento de obrigação relacionada com os objetos contratados; 

 

13.4.2 – Débitos da ADJUDICATÁRIA no que diz respeito ao pagamento de multas 

impostas ao longo do contrato; 

 

13.4.3 – Pendências trabalhistas e de verbas devidas à Seguridade Social em nome 

da contratada e referente à execução do contrato sob exame. 

 

13.4 - Ocorrendo atraso no pagamento a CONTRATADA fará jus a juros de mora de 

0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo 

pagamento. 

 

13.5 - Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data da proposta, nos termos da Lei 10.192/01. 

 

13.6 - O não pagamento de qualquer fatura pelas razões mencionadas no item 

13.4 não surtirá direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

 

 

14 – PENALIDADES 

 
14.1 – O licitante que se comportar com má-fé estará sujeito, garantido o contraditório e 

a ampla defesa, à penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a COMURG, por prazo não superior a 2 (dois) anos, de 
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acordo com os critérios do artigo 87 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

COMURG. 

 

14.2 – O licitante estará sujeito à multa, garantido o contraditório e a ampla defesa, nas 

seguintes hipóteses e nos seguintes percentuais: 

 

a) Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, ou não mantiver a proposta – multa de 10% sobre o valor da sua 

proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida neste Edital a partir do ato de 

convocação – multa de 5% sobre o valor da sua proposta; 

c) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa – multa de 

15% sobre o valor da sua proposta;  

d) Comportar-se de modo inidôneo – multa de 15% sobre o valor da sua 

proposta; 

e) Cometer fraude fiscal – multa de 15% sobre o valor da sua proposta.  

 

14.2.1 – Ocorrendo mais de uma infração, as multas serão cumulativas até o limite 

de 15%.  

 

14.2.2 – As penalidades referentes à inexecução do Contrato estão estabelecidas 

na Minuta de Contrato, Anexo IV deste Edital.  

 

14.2.3 – Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 

 
 

15– ATOS LESIVOS À COMURG 

 

15.1 – Com fundamento no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013, o licitante estará sujeito às 

sanções estabelecidas no item 14 deste Edital, observados o contraditório e a ampla 

defesa, e sem prejuízo das demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à 

COMURG, assim definidos: 

 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento 

licitatório; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar a licitação ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações no 

ato convocatório da licitação; 

 

15.2 –As sanções indicadas no item 14.1 se aplicam quando o licitante se enquadrar na 

definição legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013. 

 

 

16 – RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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16.1 – A prática, pelo licitante, de qualquer ato lesivo previsto no item 15 deste edital ou 

no art. 5º da Lei nº. 12.846/2013, o sujeitará, com fundamento no artigo 6º da Lei nº 

12.846/2013, garantida a ampla defesa e o contraditório, às seguintes sanções 

administrativas: 

 

a) Multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua estimação; 

 

b) Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

 

16.2 – Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei nº 8.666/ 

1993, ou a outras normas de licitações e contratos da administração pública, e tenha 

ocorrido a apuração conjunta, o licitante também estará sujeito a sanções 

administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou 

de celebrar contratos com a administração pública. 

 

16.3 – As sanções descritas no item 16.1 serão aplicadas fundamentadamente, isolada 

ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a 

gravidade e natureza das infrações. 

 

16.4 – As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio 

eletrônico da COMURG. 

 

16.5 – A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em qualquer hipótese, a 

obrigação da reparação integral do dano causado. 

 

16.6 – Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a 

possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

 

16.7 – As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição 

legal do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.846/2013. 

 

 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 – Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados, em qualquer época. 

 

17.2 – A COMURG poderá promover alterações nos termos deste Edital, havendo 

reabertura do prazo para a apresentação das propostas, quando tais alterações afetarem 

a formulação das propostas. 

 

17.3 – A COMURG poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrentes de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 

a convalidação do ato ou do procedimento viciado, observado o disposto no art. 62 da lei 

13.303/2016. 
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17.4 - A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável 

das normas do Edital e seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso;  

 

17.5 - É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo. 

 

17.6 – Fica eleito o foro da cidade de Goiânia, com exclusão de qualquer outro, para 

dirimir qualquer questão oriunda da presente licitação. 

 
17.7 – Fazem partes integrantes e inseparáveis deste Edital para todos os efeitos legais 

os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Goiânia aos 07 dias do mês de janeiro de 2021. 

 

 

 

Hendy Adriana Barbosa de Oliveira 

Pregoeira 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho 

Diretor - Presidente da COMURG 
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COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

(Processo nº 83903350/2020 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 

serviços de rastreamento, monitoramento e telemetria de veículos via satélite 

por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a disponibilização de software de 

gerenciamento com acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos 

rastreadores, incluindo identificação automática do condutor, com liberação do 

veículo apenas após essa identificação, bem como componentes e licença de uso 

de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, 

suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL  

12 
MESES 

VALOR 
TOTAL  

 

1 

Rastreamento, 
monitoramento e telemetria 
de veículos via satélite por 
GPS/GSM/GPRS, 
compreendendo a 
disponibilização de software 
de gerenciamento com acesso 

via Web para gestão da frota 
de veículos, bem como: 
Componentes e licença de uso 
de software, capacitação e 

suporte técnico, garantia de 
funcionamento, instalação e 

desinstalação do equipamento 
de rastreamento e os 
respectivos serviços de 
configuração junto ao 
sistema. 

Serviço 105   

  

2 

Equipamento para 

identificação automática do 
condutor, com liberação do 
veículo somente após essa 
identificação. 
Deverá ser indicada a 
marca 

Unid. 105  *** *** 

 

3 

Periférico para a identificação 
eletrônica do condutor, 
deverá conter nome completo 

do mesmo, matricula e 
brasão COMURG. 
Deverá ser indicada a 

marca 

Unid. 150  *** *** 

 

VALOR TOTAL DO GRUPO  
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1 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

1.1 - Qualquer divergência entre as informações dos serviços a serem prestados 

constantes no CATSERV, no Comprasnet, e neste Termo de Referência, anexo I 

deste Edital prevalecerão as informações deste Termo de Referência, anexo I 

deste Edital. 

1.2 – Em atenção ao artigo 34 da Lei nº 13.303/16 e ao artigo 23 do 

Regulamento de Licitações e Contratos desta Companhia, o valor estimado do 

contrato a ser celebrado será sigiloso. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A futura contratação visa atender a necessidade de obter efetivo controle da 

rotina dos veículos pertencentes à frota da COMURG, bem como de seus condutores 

buscando alcançar melhor utilização desses bens e consequentemente a redução dos 

custos na sua utilização.  

2.2. Além disso, o sistema de cadastro e identificação automática de condutores 

integrada ao sistema de rastreamento, monitoramento e telemetria veicular, irá 

contribuir para o controle no perfil de condução dos veículos (aceleração, frenagem, 

parada com carro ligado, excesso de velocidade, quilometragem rodada, consumo de 

combustível, identificação do infrator de trânsito).  

2.3. Destina-se também à prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros eventos que 

possam vir a causar perdas ou danos ao erário por meio de acompanhamento em tempo 

real na condução do veículo. 

 

3. TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE: 

 

3.1. A licitação em único lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade 

qualitativa do objeto, vez que 2 (dois) prestadores de serviços distintos, poderão implicar 

em dificuldades gerenciais e até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a 

finalidade de formar um todo unitário. A contratação por lote único não tem a finalidade 

de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência 

segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição 

necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 

efetividade, que é atender com qualidade e celeridade as necessidades da COMURG. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO: 

 

4.1. Os equipamentos de rastreamento/monitoramento/telemetria deverão oferecer os 

seguintes serviços:  

 

4.1.1. Localização por GPS;  

4.1.2. Comunicação por GPRS;  

4.1.3. Aplicativo para sistema operacional ANDROID/IOS;  

4.1.4. Imobilizador do veículo;  

4.1.5. Registro e envio das informações não superior a 60 (sessenta) segundos; 

4.1.6. Precisão de posicionamento não superior a 5 metros.  

4.1.7. Bateria Interna com capacidade de duração de no mínimo 12 (doze) horas;  

4.1.8. Identificação eletrônica do condutor – onde o veículo deverá ser ligado 

somente a partir desta identificação. 
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5. DOS SERVIÇOS: 

 

5.1. O número de serviços informados trata-se de estimativa, visto que a demanda 

será de acordo com a necessidade da Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG. 

Desta forma, não havendo solicitações formais, não haverá compromisso para a 

realização dos serviços;  

5.2. Em caso de necessidade solicitações de instalações ou desinstalações e 

remanejamentos dos equipamentos, o quantitativo não deverá ultrapassar o previsto, 

obedecendo aos quantitativos constantes no Termo de Referência do Edital;  

5.3. Quando finalizar o contrato, a desinstalação dos equipamentos será realizada sem 

custos à CONTRATANTE;  

5.4. Não deverão ser cobrados novos rastreadores, em caso de defeito no 

equipamento, avaria - proveniente de acidente com o veículo, ou em caso de furto;  

5.5. Em caso de furto ou avaria - proveniente de acidente com o veículo, a 

CONTRATANTE realizará Boletim de Ocorrência e encaminhará para a CONTRATADA; 

5.6. O Sistema deverá ser instalado de acordo com os prazos determinados neste 

Termo de Referência;  

5.7. A garantia dos equipamentos e periféricos deverá estar de acordo com o item 5, 

neste Termo de Referência;  

5.8. Os equipamentos utilizados devem possuir homologação da ANATEL;  

5.9. O Sistema veicular deverá transmitir os dados na tecnologia GSM/GPRS/GPS 

(incluindo aplicativo para sistema operacional (ANDROI/IOS) com software via web 

acessado por meio de conexão de dados segura entre o computador do usuário e 

dispositivo que abrigam o site da CONTRATADA (conexão “https://”), integrando logística 

e gerenciamento de frota e motoristas, de modo que atenda a todos os requisitos 

técnicos descritos neste Termo de Referência: 

5.9.1. A utilização do protocolo de segurança HTTPS deve estar com certificado válido 

garantindo assim a integridade, confidencialidade e autenticação dos dados;  

5.9.2. A data de validade do certificado deverá ser igual ou superior a data de 

vencimento do contrato;  

5.9.3. O aplicativo via ANDROID/IOS deverá existir uma camada de segurança para 

acesso aos dados. 

5.10. O equipamento de rastreabilidade/monitoramento/telemetria deverá permitir a 

identificação do condutor do veículo com a utilização de dispositivo de identificação. Cada 

condutor deverá receber um dispositivo de identificação, para utilização do veículo. O 

veículo só deverá ser ligado após a identificação eletrônica do condutor;  

5.11. A Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG possui aproximadamente 105 

(cento e cinco) condutores, entre motoristas e servidores com autorização para conduzir 

veículos oficiais; contudo estimamos uma quantidade de 150 (cento e cinquenta) 

dispositivos, sendo 45 (quarenta e cinco) como sobressalentes, para casa de perda ou 

furto.   

5.12. O “periférico” para a identificação eletrônica do condutor, deverá ser 

disponibilizado, sempre que houver inserção de motoristas ou condutores autorizados no 

quadro da COMURG, sempre respeitando os quantitativos previstos neste Termo de 

Referência: 

 

5.12.1. Na identificação eletrônica do condutor deverá conter nome completo do 

mesmo, matricula e brasão COMURG.  

5.12.2. No caso de perda da identificação do condutor, a contratada deverá ter a 

autonomia de realizar o cancelamento do dispositivo de identificação e vincular a 

um novo. 



Companhia de Urbanização de Goiânia 
 
 
 

 

 
Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8603 

30 
 

 

5.13. A base de dados do sistema deverá ser salva sempre que solicitado pelo 

CONTRATANTE: 

 

5.13.1. Deverá ser disponibilizada no formato do gerenciador de banco de dados 

Microsoft SQL SERVER 2016 extensão BAK (extensão de backup) ou outra forma 

que atenda a necessidade da CONTRATANTE. 

 

5.14. A utilização do protocolo de segurança HTTPS deverá estar com certificado válido 

garantindo assim a integridade, confiabilidade e autenticação dos dados: 

 

5.15. Visualização Principal: 

 

a) Idioma do sistema em Português;  

b) Visualização individual, parcial e global de todos os veículos no mapa;  

c) Status do veículo: Ignição. Motor ligado. Veículo parado ou em movimento, 

hodômetros, velocidade, nome do condutor, placa, grupo o qual ele pertence;  

d) Traçado em movimento;  

e) Status GPS ligado/desligado;  

f) Descrição do veículo;  

g) Latitude/longitude; 

h) Localização atual com endereço ou ponto de referência;  

i) Data e hora da última atualização;  

j) Direção imagem;  

k) Informações dos eventos;  

l) Direcionamento para visualização com imagem/satélite/mapa/híbrido;  

m) Identificação das entradas e saídas;  

n) Identificação do Motorista;  

o) Registro e envio da informação não SUPERIOR a 60 segundos;  

p) Direcionamentos para envios de comandos;  

q) Identificações dos veículos com ícones específicos para facilitar a visualização 

no mapa: caminhão carroceria e compactador (Toco ou Truck) com opção de 

visualização (somente ícone, somente placa ou ícone com placa). 

 

5.16. Cadastramento: 

 

5.16.1. Veículos: Tipo de veículo; Descrição; Placa; Cor; Marca; Modelo; Ano; 

Chassi; Pergunta de segurança e Resposta; 

5.16.2. Motorista: Situação: Ativo ou Inativo; Nome Completo; CPF; RG; CNH com 

categoria habilitada; Vencimento da CNH; Data de Nascimento; Endereço 

completo; Cidade; Estado; CEP; Telefones de contato: fixo e/ou celular; Código do 

“periférico” de identificação. O cadastro do motorista deverá ser realizado sempre 

que houver inserção de motoristas no quadro da Companhia; 

5.16.3. Usuários: Cadastro de 2 (dois) níveis de usuários (Gestor e fiscal), 

conforme necessidade, com nome de usuário, login, senha de acesso, e-mail, 

permissões de acesso, como: motorista, ponto/referência, rota, troca de 

rotas/cercas, usuários, envio de comandos, monitoramento de rotas, relatórios 

envio e recebimento de mensagens, telemetria, tempos referências, viagens e tela 

de rastreamento online. Restrições de acesso por data e horário. 

 

5.17. Eventos: 
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5.17.1. Identificação por ícones específicos para cada evento, para facilitar a 

visualização no sistema via Web, com opção de avisar ou não a central de 

rastreamento; 

5.17.2. Ignição Ligada/desligada;  

5.17.3. Imobilizador; 

5.17.4. Violação da Antena GPS;  

5.17.5. Violação da antena GSM;  

5.17.6. Tensão Baixa da Bateria do veículo;  

5.17.7. Antifurto violado;  

5.17.8. Posição Solicitada da Central de Rastreamento;  

5.17.9. Posições de Rastreamento;  

5.17.10. Sinal GSM Fraco;  

5.17.11. Tensão Baixa da Bateria Backup do rastreador;  

5.17.12. Defeito na Bateria Backup;  

5.17.13. Fim da Vida Útil da Bateria Backup;  

5.17.14. Curto circuito nas entradas;  

5.17.15. Curto Circuito nas Saídas;  

5.17.16. Velocidade Excedida;  

5.17.17. Mudança de Curso;  

5.17.18. Número de Satélites GPS;  

5.17.19. Bateria desconectada;  

5.17.20. Troca de óleo;  

5.17.21. Revisão do Filtro de combustível;  

5.17.22. Revisão do Filtro de ar;  

5.17.23. Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado;  

5.17.24. Revisão das Lâmpadas, lanternas e faróis;  

5.17.25. Revisão dos Pneus;  

5.17.26. Revisão da Injeção eletrônica;  

5.17.27. Revisão dos Limpadores de para brisas;  

5.17.28. Vencimento da carteira de habilitação dos condutores;  

5.17.29. Informações transmitidas no envio da mensagem junto com o 

evento deverão ser: Data e Hora do GPS; Latitude, Longitude; Direção do GPS; 

Velocidade Via GPS; Qualidade do sinal GPS; Data e Hora do evento; Hodômetro;  

5.17.30. Envio de Comandos:  

5.17.30.1. Ligar/desligar o imobilizador;  

5.17.30.2. Solicitação de Posição;  

5.17.30.3. Desarmar imobilizador;  

5.17.30.4. Configuração hodômetro por GPS;  

5.17.30.5. Reset do hodômetro;  

5.17.30.6. Configuração tempo ativar/desativar imobilizador;  

5.17.30.7. Configuração velocidade máxima e tempo Sleep. 

 

5.18. Logística: 

 

5.18.1. Busca por veículo próximo do local desejado, podendo esses locais serem 

demarcado através de endereços, veículos ou pontos. Mostrar distância entre a 

área escolhida aos veículos, o ID do veículo, qual evento está relacionado a ele e se 

a IGNIÇÃO/GPS estão ligados ou desligados;  

5.18.2. Verificar no mapa, rotas e caminhos desejados. Funcionalidade de alterar 

os pontos de origem e destino, dentre eles, “Endereço”, “Veículo” e “Ponto”. Em 
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“Endereço” podendo colocar Rua, Cidade. Número; em “veículo”, poderá selecionar 

os veículos previamente listados; Em “Ponto”, poderá ser visualizado a distância e 

tempo do caminho entre pontos; 

5.18.3. Cadastramento de Múltiplos Pontos: Informar o melhor caminho a ser 

percorrido entre eles. Ao selecionar duas ou mais localidades, o software demarca a 

distância entre os mesmos esclarecendo qual é o melhor caminho desejado 

automaticamente. 

 

5.19. Mapa:  

 

5.19.1. Botão que permite abrir um arquivo de localização;  

5.19.2. Salvar: permite guardar um atalho do local que está sendo visualizado. 

Basta dar um nome a esse atalho e procurá-lo no recurso Lugares;  

5.19.3. Imprimir: para passar ao papel a imagem visualizada;  

5.19.4. Permite a adição de marcadores às localizações encontradas no mapa. 

5.19.5. Pasta: Agrupar as localizações por meio de uma classificação;  

5.19.6. Marcador: essa opção permite marcar os lugares de seu interesse; 

5.19.7. Caminho que permite traçar um caminho sobre a imagem;  

5.19.8. Utilização de polígonos para definir marcações mais detalhadas;  

5.19.9. Manual com links para tutoriais e dicas;  

5.19.10. Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc.;  

5.19.11. Lugares: localização de um determinado ponto como, uma cidade, 

digitando seu nome na caixa Pesquisar;  

5.19.12. Área de Navegação: é visualização das imagens dos lugares, 

podendo aproximar ou distanciar cada imagem.  

5.19.13. Recurso de Zoom: que permite mudar a inclinação da visão, isto é, 

faz com que o modo de exibição se aproxime ou se distancie do ângulo de visão 

que se tem em terra firme. Quanto mais próximo da superfície, maior a inclinação;  

5.19.14. Mudança da Área de visualização: Clicando em suas setas para ir 

para cima, para baixo, para a direita ou para a esquerda;  

5.19.15. Padrão: exibe as imagens de forma orientada ao Norte;  

5.19.16. Latitude e Longitude: A localização exata de um determinado ponto 

na Terra depende do cruzamento das informações de latitude e longitude. Essa é a 

maneira mais precisa na localização de lugares e isso se dá através desses 

parâmetros de latitude e longitude. 

 

5.20. O sistema deve apresentar os seguintes relatórios: 

 

5.20.1. Relatórios com visualização pelo Maps via Web, com imagens Satélite, 

Híbrido e Mapa;  

5.20.2. Relatório com informações do veículo durante um período pré-

determinado; Status, Ignição e GPS ligado/desligado; Descrição Veículo, Placa, 

Latitude, Longitude, Localização do Veículo com endereço, hodômetro, Direção com 

imagem; Velocidade, Data e Hora das Posições, direcionamento para acesso a 

imagem ampla no mapa, visualização controle de velocidade com busca, data de 

processamento com data e hora;  

5.20.3. Relatório em caso de acionamento dos Eventos como: Ignição 

Ligada/desligado, acionamento Botão de Pânico, Botão Antifurto, Violação da 

Antena GPS e GSM, ligar/desligar sinalizadores, Tensão Baixa da Bateria, Antifurto 

Violado, Modo Manobra Ativado, Posição Solicitada da Central de Rastreamento, 

Posições de Rastreamento, Sinal GSM Fraco, Tensão Baixa da Bateria Backup, 
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Defeito na Bateria Backup, Fim da Vida Útil da Bateria Backup, Reset, Curto Circuito 

nas Entradas e Saídas, Velocidade Excedida, Início e fim de trabalho, Mudança de 

Curso, Numero de Satélites GPS, Veículos fora e dentro da cerca, bateria 

desconectada, troca de óleo do motor, Revisão do Filtro de combustível, Revisão do 

Filtro de ar, Revisão do Filtro de cabine ou filtro do ar condicionado, Revisão das 

Lâmpadas, lanternas e faróis, Revisão dos Pneus, Revisão da Injeção eletrônica, 

Revisão dos Limpadores de para brisas, vencimento da carteira de habilitação dos 

condutores; 

5.20.4. Relatório de Deslocamento/parada: Informação de forma detalhada da 

localização inicial e final de um veículo de acordo com a data e os momentos de 

ignição ligado/desligado, direcionamento para visualização no mapa com imagem 

satélite/mapa/híbrido; 

5.20.5. Relatório do Controle de combustível: Informação de consumo de 

combustível, e gasto com base na distância percorrida e com dados inseridos na 

tela. Km/Litro: quantos quilômetros o veículo percorre com um litro do combustível 

utilizado. Direcionamento para visualização no mapa com imagem 

satélite/mapa/híbrido. E quanto foi o gasto de combustível dentro e fora do horário 

de expediente;  

5.20.6. Relatório de perfil de condução: Aceleração, frenagem, excesso de 

velocidade, veículos acima de 05 minutos parado com motor ligado, e pontuação e 

identificação de mau condutor por veículo. O relatório do perfil de condução deverá 

atender conforme a seguir: 

 

a) Aceleração brusca - Quando um veículo tem uma aceleração maior ou 

equivalente ao parâmetro definido pela contratante;  

b) Frenagem brusca - Quando um veículo tem uma desaceleração maior ou 

equivalente ao parâmetro definido pela contratante;  

c) Parada com o motor ligado - Quando um veículo fica parado, com o motor 

ligado, por um tempo maior ou igual a 5 minutos;  

d) Excesso de velocidade - Quando um veículo ultrapassa uma velocidade 

configurada pela contratante, incluindo os registros de multas;  

e) KM após horário expediente: KM rodada após determinado horário.  

f) Atribuição via pontuação por gravidade de infração;  

g) Relatório com o ranking dos motoristas com maior número de infração;  

h) Horário de entrada e saída da área de trabalho;  

i) Identificação de consumo de combustível. 

 

5.20.7. Relatório ponto a ponto: Informa detalhadamente sobre a situação do 

veículo, explicitando sua situação, local, evento, data/hora, velocidade média e 

máxima, distância percorrida e sobre qual veículo é o relatório. Mostra 

movimentação ponto a ponto do veículo buscado com direcionamento para 

visualização do trajeto no mapa com imagem satélite/mapa/híbrido. 

Disponibilizando consulta como: origem e destino, tempo parado origem, tempo de 

viagem, tempo parado destino, distância percorrida, velocidade média e máxima, 

início e fim da viagem. Disponibilizando arquivo para impressão e direcionamento 

para visualização no Mapa via Web com imagem satélite/mapa/híbrido. Podendo 

selecionar a busca por determinado veículo, placa, condutor ou todos.  

5.20.8. Relatório de Acesso ao Sistema: Informa os usuários que acessaram o 

sistema durante certo período pré-determinado. Informará o IP do usuário, horário 

de entrada e saída, além da duração do acesso.  
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5.20.9. Relatório de Comandos: Informa aos usuários os tipos de comandos 

enviados com hora e data de envio: pelo sistema, pela rede GSM/GPRS e pelo 

recebimento no equipamento. Com número de tentativas enviadas pela rede 

GSM/GPRS e status de confirmado ou não confirmado pelo equipamento com 

informações do usuário que enviou os comandos;  

5.20.10. Os relatórios da central de rastreamento deverão estar disponíveis 

para visualização via web e download nos formatos: PDF, XLS, RTF e CSV, mesmo 

após a finalização dos contratos, em decorrência de processos que envolva 

infrações de trânsito, sendo necessário realizar buscas do histórico dos veículos. 

Estas informações poderão ser disponibilizadas via CDROM, ou através de acesso 

restrito ao software, com a funcionalidade apenas de emitir os relatórios, ao Gestor 

do Contrato, quando da finalização do mesmo;  

5.20.11. Relatório de Veículo X Transmissão: Visualiza o tempo no qual o 

veículo ficou sem transmitir, ou seja, informa que o veículo não envia sinal desde a 

última transmissão. Data/Hora e o momento da última transmissão além de 

estarem presentes na tela os dados como: Equipamento, veículo, placa, tempo sem 

transmitir ser visualizado;  

5.20.12. Relatório de Evento x Atendimento: Informa sobre tratamento de 

eventos. Dados como data/hora de chegada do evento, visualização e tratamento, 

veículo, descrição do evento, status, usuário que tratou do evento e observações. 

Este poderá ser filtrado por veículo. 

 

6. GARANTIA: 

 

6.1. O prazo de garantia de funcionamento da prestação dos serviços se manterá 

durante todo o período que o contrato estiver válido;  

6.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA prestar assistência técnica aos serviços 

e produtos, através de estrutura própria ou de parceiro autorizado, efetuando 

manutenção preventiva e corretiva, sem ônus adicionais para evitar descontinuidade. 

6.2.1. Entende-se por manutenção preventiva a série de procedimentos destinados a 

prevenir a ocorrência de quebras e defeitos dos produtos, conservando-os em perfeito 

estado de uso, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas;  

6.2.2. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a 

recolocar os serviços e produtos em seu perfeito estado de uso, bem como a substituição 

de aparelhos que apresentarem defeitos, incluindo ajustes e reparos necessários, de 

acordo com os manuais e normas técnicas específicas. 

6.3. A manutenção corretiva será realizada sempre que necessária, em até 48 

(quarenta e oito) horas, após abertura do chamado junto à empresa contratada. 

Excedendo este prazo a contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas;  

6.4. Em caso de avaria do veículo em que o aparelho também for danificado, a 

garantia deverá abranger a manutenção e reparo do mesmo, sem custos à contratante, 

bem como a substituição do aparelho, caso danificado;  

6.5. A contratada apresentará um relatório de visita contendo data, hora do chamado, 

início e término do atendimento, identificação do produto defeituoso, as providências 

adotadas e as informações pertinentes, tanto para a manutenção preventiva quanto para 

a corretiva. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou responsável pela solicitação. 

 

7. DOS PRAZOS E INSTALAÇÕES:  
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7.1. Os equipamentos que compreendem o Sistema de Rastreamento/Monitoramento/ 

Telemetria deverão ser instalados nos veículos indicados pela CONTRATANTE, em até 10 

(dez) dias corridos após o recebimento da Ordem de Serviço (OS);  

7.2. Após as instalações, a contratada deverá apresentar check-list assinado de todo 

serviço realizado;  

7.3. O Sistema de Rastreamento/Monitoramento/Telemetria deverá estar operando e 

funcionando em até 5 (cinco) dias após a instalação dos rastreadores e acessórios em 

todos os veículos; 

7.4. A Contratada deverá ministrar treinamento para uso do sistema, aos 

colaboradores indicados pela Diretoria de Transportes da COMURG (até 10 pessoas), com 

certificação, no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, depois de concluída a 

instalação dos rastreadores nos veículos, conforme a primeira ordem de serviço emitida.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

8.1. Fornecer a Contratante, relação atualizada dos funcionários credenciados a 

efetuarem os serviços, contendo, nome e documento de identificação dos mesmos. 

Qualquer alteração posterior, encaminhar imediatamente à nova relação com as devidas 

atualizações;  

8.2. Apresentar os funcionários responsáveis pelos serviços, devidamente 

identificados, portando crachá de identificação, com foto recente e demais dados 

pessoais;  

8.3. Prestar os serviços objeto do contrato, sempre por intermédio de técnicos 

treinados e habilitados com todo o ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e 

equipamentos necessários;  

8.4. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos serviços, por exigência que lhe assinará prazo 

compatível com as providências ou reparos a realizar em até 48 (quarenta e oito) horas 

depois de solicitado; 

8.5. Garantir o perfeito funcionamento do sistema, de acordo com as especificações 

técnicas dos equipamentos: 

8.6. Manter atualizado o número de telefone, e-mail ou qualquer outro meio de 

comunicação disponível para a solicitação de suporte;  

8.7. Guardar sigilo de todas as informações obtidas pelo sistema de rastreamento, 

devendo se reportar única e exclusivamente a contratante;  

8.8. A contratada deverá manter e sustentar em seu ambiente operacional o referido 

Sistema de Rastreamento e Monitoramento, bem como a responsabilizar-se pela 

disponibilidade, segurança e salvaguarda das informações, incluindo política de backups 

serem definidos pela contratante;  

8.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Termo de 

Referência sem a prévia anuência da contratante;  

8.10. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e/ou instalações da 

Contratante ou de terceiros, independentemente de culpa ou dolo dos profissionais ou 

prepostos destacados para executar a entrega dos produtos/serviços;  

8.11. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitados pela contratante 

ou pelo Fiscal do contrato;  

8.12. Comunicar imediatamente ao setor competente, a ocorrência de quaisquer 

situações anormais relacionadas com a rotina de trabalho;  

8.13. Substituir qualquer equipamento defeituoso no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas;  
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

9.1. Permitir ao pessoal técnico credenciado e identificado da contratada, o acesso aos 

equipamentos e às instalações relativas ao objeto do presente Termo de Referência, para 

efeito de execução dos serviços, durante o expediente normal;  

9.2. Acatar e colocar em prática as recomendações feitas pela contratada, no que diz 

respeito a condições de uso e funcionamento dos equipamentos e instalações;  

9.3. Fiscalizar, como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 

das cláusulas e condições estabelecidas no contrato. A fiscalização e o acompanhamento 

da execução do contrato por parte do contratante não excluem nem reduz a 

responsabilidade da contratada em relação ao mesmo;  

9.4. Efetuar o pagamento mensal à contratada mediante a entrega da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo gestor e fiscal do contrato;  

9.5. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a Companhia e os agentes, prepostos, empregados ou demais 

pessoas da contratada designadas para a execução do objeto contratado, sendo a 

contratada a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

outra. 

 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) anos, conforme termos do 

art. 71 do regime licitatório e contratual da Lei 13.303/2016. 

 

11. DO PAGAMENTO:  

 

11.1. Os pagamentos serão mensais e efetuados em até 30 (trinta) dias uteis após a 

protocolização e aceitação das Notas Fiscais e/ou Faturas devidamente atestadas pelo 

fiscal designado pela COMURG. 

 

12. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO / ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO: 

 

12.1. Os gestores e fiscais do contrato serão servidores nomeados através de portaria a 

ser publicada no ato da assinatura do contrato, segue relação: 

 

 Gestor Contrato Nome: Maria Abadia Ribeiro - Matricula: 809659-01. 

 Fiscal Contrato Nome: Nilza Oliveira Souza - Matricula: 811980-01. 

 Suplente Gestor Nome: Divina das Neves Ribeiro - Matricula: 742821-01. 

 Suplente Fiscal Nome: Maria Josenilda B. Silva - Matricula: 774960-01. 

 

12. RELAÇÕES DOS VEÍCULOS: 

  

RELAÇÃO DOS CAMINHÕES COLETORES DE LIXO  

Item Prefixo 
Nova 
Placa 

Placa Marca Modelo Ano fabricação  Chassis   Empresa 

1 101   OOF-4541 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A1DE145084 COMURG 

2 102   OOF-4811 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A9DE145078 COMURG 
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3 103   OOF-4901 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A7DE145039 COMURG 

4 104   OOF-5241 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A5DE145047 COMURG 

5 105   OOF-5471 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1AXDE145092 COMURG 

6 106   OOF-5941 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A7DE145086 COMURG 

7 107   OOF-6711 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A8DE145113 COMURG 

8 108   ONN-6971 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A2DE145051 COMURG 

9 109   OOF-5071 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A1DE145042 COMURG 

10 110   OOF-6321 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A4DE145090 COMURG 

11 111   OOF-5051 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A0DE145075 COMURG 

12 112   OOF-5421 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A5DE145089 COMURG 

13 113   OOF-6671 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A9DE145036 COMURG 

14 114   OOF-4881 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A1DE145079 COMURG 

15 115   OOF-5501 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1AXDE145050 COMURG 

16 117   OOF-6061 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A4DE145043 COMURG 

17 118   OOF-5031 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A7DE145091 COMURG 

18 120   OOF-5871 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A5DE145112 COMURG 

19 121   OOF-5141 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A3DE145076 COMURG 

20 122   OOF-5741 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A1DE145037 COMURG 

21 123   OOF-5841 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A2DE145088 COMURG 

22 124   OOF-4991 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A4DE145038 COMURG 

23 125   OOF-4721 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A8DE145048 COMURG 

24 126   OOF-6051 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A9DE145041 COMURG 

25 127   OOF-5301 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A6DE145035 COMURG 

26 128   OOF-5991 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1AXDE145045 COMURG 

27 129   OOF-6551 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A0DE145049 COMURG 

28 131   OOF-4771 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1AXDE145087 COMURG 

29 132   OOF-6311 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A7DE145044 COMURG 

30 133   OOF-6211 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A3DE145081 COMURG 

31 134   OOF-4941 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A6DE145082 COMURG 

32 135   OOF-4961 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A6DE145077 COMURG 

33 136   ONT-6421 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A2DE145046 COMURG 

34 137   ONT-2856 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A2DE145111 COMURG 

35 138   ONT-2816 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A8DE145074 COMURG 

36 139   OOF-5651 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A2DE145093 COMURG 

37 140   OOF-6871 VOLVO VM270 4X2R 2013 93KK0R1A6DE145040 COMURG 

38 141 ONZ-8H26 ONZ-8726 FORD 1719 2014 9BFUEAGB6EBS61250 COMURG 
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39 142 ONX-9E86 ONX-9486 FORD 1719 2014 9BFYEAGB9EBS70539 COMURG 

40 143 ONX-9F06 ONX-9506 FORD 1719 2014 9BFYEAGB6EBS70546 COMURG 

41 144 ONX-9F96 ONX-9596 FORD 1719 2014 9BFYEAGB2EBS70544 COMURG 

42 145 ONX-9G06 ONX-9606 FORD 1719 2014 9BFYEAGB6EBS69770 COMURG 

43 146 ONX-9G56 ONX-9656 FORD 1719 2014 9BFYEAGB7EBS70541 COMURG 

44 147 ONX-9H26 ONX-9726 FORD 1719 2014 9BFYEAGBOBS67089 COMURG 

45 148 ONX-9H86 ONX-9786 FORD 1719 2014 9BFYEAGB5EBS70537 COMURG 

46 149 ONZ-8H06 ONZ-8706 FORD 1719 2014 9BFYEAGBXEBS69738 COMURG 

47 150 ONZ-8G16 ONZ-8616 FORD 1719 2014 9BFYEAGB3EBS67037 COMURG 

48 151 ONX-9H46 ONX-9746 FORD 1719 2014 9BFYEAGB9EBS70542 COMURG 

49 152 OOA-6D16 OOA-6316 FORD 1719 2014 9BFYEAGBOEBS69733 COMURG 

50 154 ONX-9I16 ONX-9816 FORD 1719 2014 9BFYEAGBOEBS71613 COMURG 

51 155 ONZ-8F56 ONZ-8556 FORD 1719 2014 9BFYEAGB4EBS69735 COMURG 

52 156 
OOD-

0H66 
OOD-0766 FORD 1719 2014 9BFYEAGB6EBS69753 COMURG 

53 157 ONZ-8H36 ONZ-8736 FORD 1719 2014 9BFYAGBBEBS61248 COMURG 

54 158 ONZ-8G56 ONZ-8656 FORD 1719 2014 9BFYEAGB2EBS69734 COMURG 

55 159 ONZ-8H56 ONZ-8756 FORD 1719 2014 9BFYEAGBBEBS70547 COMURG 

56 160 ONX-9H06 ONX-9706 FORD 1719 2014 9BFYEAGBOEBS70543 COMURG 

57 200   RBT-0H81 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167346 SEMAD 

58 201   RBN-0H71 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167267 SEMAD 

59 202   RBN-0H61 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166452 SEMAD 

60 203   RBN-0H51 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167283 SEMAD 

61 204   RBN-0H41 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166712 SEMAD 

62 205   RBN-0H21 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167426 SEMAD 

63 206   RBN-0H01 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166590 SEMAD 

64 207   RBN-0G91 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB163215 SEMAD 

65 208   RBN-0G81 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167304 SEMAD 

66 209   RBN-0G71 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167200 SEMAD 

67 210   RBN-0G61 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167286 SEMAD 

68 211   RBN-0G31 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167431 SEMAD 

69 212   RBN-0G51 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 
9BM958154LB166964 

SEMAD 

70 213   RBN-0I01 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166925 SEMAD 

71 214   RBN-1B91  MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB162969 SEMAD 

72 215    RBN-1C91 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB163388 SEMAD 
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73 216    RBN-1C01 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB163459 SEMAD 

74 217    RBN-1B71 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB163800 SEMAD 

75 218    RBN-1C51 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166525 SEMAD 

76 219    RBN-1D41 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166566 SEMAD 

77 220    RBN1C31 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166588 SEMAD 

78 221    RBN-1D21 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166645 SEMAD 

79 222    RBN-1C41 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167027 SEMAD 

80 223    RBN-1D01 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167253 SEMAD 

81 224    RBN-1C81 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167256 SEMAD 

82 225    RBN-1C71 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167318 SEMAD 

83 226    RBN-1C61 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167334 SEMAD 

84 227    RBN-1B81 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB167365 SEMAD 

85 228   RBT-7J68 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166727 SEMAD 

86 229   RBT-7J78 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166618 SEMAD 

87 230   RBT-7J98 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB165679 SEMAD 

88 231   RBT-8A48 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166196 SEMAD 

89 232   RBT-8A68 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB165261 SEMAD 

90 233   RBT-8A98 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166537 SEMAD 

91 234   RBT-8D08 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB164001 SEMAD 

92 235   RBT-8A78 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB162815 SEMAD 

93 236   RBT-8A58 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166180 SEMAD 

94 237   RBT-8A38 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166678 SEMAD 

95 238   RBT-7J58 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB162408 SEMAD 

96 239   RBT-8C08  MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166491 SEMAD 

97 240    RBT-8C58 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB164189 SEMAD 

98 241    RCD-3E58 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166474 SEMAD 

99 242    RBT-8C18 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166485 SEMAD 

100 243    RBT-8C48 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB166707 SEMAD 

101 244    RBT-8D48 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB164650 SEMAD 

102 245    RBT-8D28 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB164953 SEMAD 

103 246    RBT-8C68 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 
9BM958154LB166563
2 

SEMAD 

104 247    RBT-8D08 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB162985 SEMAD 
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105 248    RBT-8C78 MERCEDES-BENZ 1729/48 EURO-5 2019 9BM958154LB164380 SEMAD 

 

19. RESPONSABILIDADE 

 

19.1. A Unidade de Gestão Técnica responsável pelo Termo de Referência é a Diretoria 

de Transportes, estando em consonância com as disposições legais e normativas 

aplicáveis, com o interesse e a conveniência da Companhia de Urbanização de 

Goiânia - COMURG, parte integrante deste processo. 

 

 

Goiânia aos 07 dias do mês de janeiro de 2021. 

 

 

 

 

Hendy Adriana Barbosa de Oliveira 

Pregoeira 

Aristóteles de Paula e Sousa Sobrinho 

Diretor - Presidente da COMURG 
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COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

(Processo nº 83903350/2020) 

 

ANEXO II – MODELO PARA A PROPOSTA - PLANILHA DE PREÇOS 

 
(A proposta deve ser assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo representante 

legal da empresa ou por seu procurador. O modelo de proposta deste anexo tem por 

objetivo facilitar o trabalho das empresas interessadas, admitindo-se adaptações e 

acréscimos desde que não seja ocultada ou retirada qualquer informação contida no 

modelo.) 

 

Ao(a) 

Pregoeiro(a) da COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

Endereço: Comissão Permanente de Licitação 

Endereço: Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  

CEP: 74405-010 – Goiânia - GO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021 

 

Prezados Senhores, 

 

 

___(nome da empresa)___, CNPJ/MF n.º ___, sediada ___(endereço completo)___ , 

tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a prestação dos 

serviços, em conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições 

abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas 

e demais custos incidentes. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL  
12 

MESES 

VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreamento, 
monitoramento e telemetria 

de veículos via satélite por 
GPS/GSM/GPRS, 
compreendendo a 
disponibilização de software 
de gerenciamento com acesso 
via Web para gestão da frota 

de veículos, bem como: 
Componentes e licença de uso 
de software, capacitação e 
suporte técnico, garantia de 
funcionamento, instalação e 
desinstalação do equipamento 

de rastreamento e os 

respectivos serviços de 
configuração junto ao 
sistema. 

Serviço 105   

  

2 
Equipamento para 
identificação automática do 

Unid. 105  *** ***  
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condutor, com liberação do 

veículo somente após essa 
identificação. 
Deverá ser indicada a 
marca 

3 

Periférico para a identificação 
eletrônica do condutor, 

deverá conter nome completo 
do mesmo, matricula e 
brasão COMURG. 
Deverá ser indicada a 
marca 

Unid. 150  *** ***  

VALOR TOTAL   

 

Prazo de validade da proposta: Período não inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos, contados da data prevista para abertura da sessão do pregão, 

podendo vir a ser prorrogado mediante solicitação da CONTRATANTE e 

aceitação do licitante. 

 

 

___________, ____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da Empresa/Carimbo 
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COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

(Processo nº 83903350/2020) 

 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE impedimentos da Lei nº 

13.303/2016 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos, sob as penalidades da lei, que a empresa 

....................................................................., da qual somos representantes 

credenciados, não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos nos artigos 38 e 

44 da Lei nº 13.303/2016.  

 

 

 

 

 

 

 

........................................., ......de .......................................de 2021. 

 

 

 

 

................................................................................................................. 

Assinaturado representante legal da Empresa 
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COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2021 

(Processo nº 83903350/2020 

 

ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RASTREAMENTO, MONITORAMENTO E 

TELEMETRIA DE VEÍCULOS VIA SATÉLITE POR 

GPS/GSM/GPRS, COMPREENDENDO A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE 

GERENCIAMENTO COM ACESSO VIA WEB PARA 

GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS DE MÓDULOS 

RASTREADORES, INCLUINDO IDENTIFICAÇÃO 

AUTOMÁTICA DO CONDUTOR, COM LIBERAÇÃO 

DO VEÍCULO APENAS APÓS ESSA 

IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO COMPONENTES E 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, E OS 

RESPECTIVOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 

CONFIGURAÇÃO, CAPACITAÇÃO, SUPORTE 

TÉCNICO E GARANTIA DE FUNCIONAMENTO, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 

URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA E A EMPRESA 

................................................, nas cláusulas e 

condições que se seguem: 

 

 

 

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA, doravante denominada COMURG, 

sociedade de economia mista, constituída na forma da Lei nº 4.915, de 21 de outubro de 

1974, com sede na cidade de Goiânia, Goiás, localizada na Avenida Nazareno Roriz, nº 

1122, Vila Aurora, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

00.418.160/0001-55, neste ato neste ato representada por seu Presidente, brasileiro, 

casado, profissão, portador da Carteira de Identidade nº ..........., inscrito no CPF sob o 

nº ........., abaixo assinado, e a empresa ................................................................, 

pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos registrados no(a) 

............, doravante simplesmente designada CONTRATADA, com sede na 

...................................................., na cidade ................., Estado ......................, 

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 

..................................., neste ato representada por seu representante legal, 

nome........., nacionalidade..........., estado civil.........., profissão.........., 

identidade........... e CPF................,  abaixo assinado, têm entre si, justo e avençado, e 

celebram, por força do presente instrumento e em conformidade com o disposto na Lei 

nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos, publicado no Diário Oficial 

do Município nº 7061 de 23 de maio de 2019, doravante denominado “Regulamento”, 

Decreto Municipal nº 2.968/2008 alterado pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, aplicando-se 

subsidiariamente no que couber a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019, e 

demais legislações pertinentes, o contrato de prestação de serviço de 

rastreamento, monitoramento e telemetria de veículos via satélite por 
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GPS/GSM/GPRS, compreendendo a disponibilização de software de 

gerenciamento com acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos 

rastreadores, incluindo identificação automática do condutor, com liberação do 

veículo apenas após essa identificação, bem como componentes e licença de uso 

de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, 

suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme especificações e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos, processo nº 83903350/2020, 

Pregão Eletrônico nº 001/2021, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço, pela 

CONTRATADA, de de rastreamento, monitoramento e telemetria de veículos via 

satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a disponibilização de software de 

gerenciamento com acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos 

rastreadores, incluindo identificação automática do condutor, com liberação do 

veículo apenas após essa identificação, bem como componentes e licença de uso 

de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, 

suporte técnico e garantia de funcionamento, conforme disposto no Edital de Pregão 

Eletrônico nº 001/2021 e seus Anexos, e na proposta da CONTRATADA, partes 

integrantes deste contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

2.1. Cumprir fielmente todas as cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, bem 

como no edital e seus anexos, independentemente de transcrição, sendo certo que o não 

cumprimento sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas no Contrato. 

 

2.2. Manter, durante a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

2.3. Responder pelas indenizações, danos e prejuízos causados a empregados da 

CONTRATANTE, bem como a terceiros, por culpa ou por consequência de imperícia, 

negligência ou imprudência de pessoas por ela designadas para o cumprimento do objeto 

deste Contrato. 

 

2.4. Manter sigilo sobre todas as informações fornecidas pela CONTRATANTE postas à 

sua disposição para a execução dos serviços, e não reproduzir ou copiar, total ou 

parcialmente, qualquer documento que lhe seja entregue por meio físico ou eletrônico, 

exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto do Contrato. 

 

2.5. Todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e comerciais, 

tributos, despesas e quaisquer ônus de natureza federal, estadual ou municipal, relativos 

ao presente Contrato e decorrentes da legislação brasileira em vigor nesta data ficarão a 

cargo exclusivo da CONTRATADA, que também se responsabilizará por seus 

recolhimentos e pelo cumprimento de todas as obrigações e formalidades legais perante 

as autoridades competentes, isentando a CONTRATANTE de tais responsabilidades. 
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2.6. Designar preposto para representá-la durante a execução do Contrato, o qual 

deverá apresentar-se à CONTRATANTE comprovando formalmente a condição de 

representante da CONTRATADA para tal encargo. 

 

2.7 Notificar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer fatos que possam por em risco a 

execução do presente objeto; 

 

2.8. Notificar prontamente à CONTRATANTE qualquer divulgação ou uso não autorizado 

de informações que porventura tomar conhecimento, adotando todas as medidas 

recomendadas pela CONTRATANTE para remediar qualquer divulgação ou uso. 

 

2.9. Providenciar junto aos órgãos competentes e manter atualizadas todas as licenças e 

alvarás necessários a prestação dos serviços. 

 

2.10. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar 

com a CONTRATANTE. 

 

2.11. Corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de sua execução. 

 

2.12. Reparar todos os danos e prejuízos causados à CONTRATANTE em razão da 

prestação dos serviços, decorrentes de suas culpa ou dolo, não restando excluída esta 

responsabilidade pela presença da fiscalização. 

 

2.13. Obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela CONTRATANTE 

para a execução deste CONTRATO.  

 

2.14. Comunicar à CONTRATANTE, em cada caso, sujeito à confirmação de 

recebimento, qualquer fato que exija sua manifestação ou providência, sem prejuízo da 

eventual adoção de medidas urgentes com vistas ao cumprimento do objeto do contrato. 

 

2.15. Transferir para o domínio da CONTRATANTE todas as informações e a 

documentação produzidos por ocasião do término da vigência deste Contrato. 

 

2.16. O não cumprimento de qualquer das condições estabelecidas sujeitará a 

CONTRATADA às penalidades previstas no contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1. Mediante o fiel cumprimento das condições ajustadas, a CONTRATANTE deverá 

pagar à CONTRATADA pela prestação dos serviços.  

 

3.2. Facilitar, em tempo hábil para a CONTRATADA, o acesso a documentos e/ou 

informações de que disponha, porventura necessários a prestação dos serviços.  

 

3.3. Orientar a CONTRATADA com relação à indicação de possíveis fontes de 

informação, porventura necessárias a prestação dos serviços.  
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3.4. Designar empregado responsável para acompanhar a execução do Contrato.  

 

3.5. Exercer permanentemente gestão e fiscalização da execução do objeto contratado, 

registrando ocorrências relacionadas à execução do objeto e determinando as medidas 

necessárias para a regularização dos problemas observados. 

 

3.6. Acompanhar e estabelecer diretrizes para aceitação do objeto contratado.  

 

3.7. Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade verificada na execução do 

objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 

respectiva publicação resumida na imprensa oficial, podendo a vir ser prorrogado, a 

critério da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG e mediante aceitação da 

CONTRATADA, mantidas as demais condições contratuais, nos termos da lei e do 

Regulamento de Licitações e Contratos da COMURG. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

VALOR DO CONTRATO 

 

5.1. Os preços unitários, totais mensais e total da prestação dos serviços especificados 

no Anexo I – Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021, referidos 

ao serviços de rastreamento, monitoramento e telemetria de veículos via 

satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a disponibilização de software de 

gerenciamento com acesso via web para gestão da frota de veículos de módulos 

rastreadores, incluindo identificação automática do condutor, com liberação do 

veículo apenas após essa identificação, bem como componentes e licença de uso 

de software, e os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, 

suporte técnico e garantia de funcionamento, e constantes na Planilha de Preços 

contida na Proposta da Contratada, conforme disposto abaixo, sendo que o recurso 

financeiro destinado ao pagamento está definido no orçamento da CONTRATANTE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL  

12 
MESES 

VALOR 
TOTAL 

1 

Rastreamento, 

monitoramento e telemetria 
de veículos via satélite por 
GPS/GSM/GPRS, 
compreendendo a 

disponibilização de software 
de gerenciamento com acesso 
via Web para gestão da frota 

de veículos, bem como: 
Componentes e licença de uso 
de software, capacitação e 

Serviço 105   
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suporte técnico, garantia de 

funcionamento, instalação e 
desinstalação do equipamento 
de rastreamento e os 
respectivos serviços de 
configuração junto ao 
sistema. 

2 

Equipamento para 
identificação automática do 

condutor, com liberação do 
veículo somente após essa 
identificação. 
Deverá ser indicada a 
marca 

Unid. 105  *** ***  

3 

Periférico para a identificação 
eletrônica do condutor, 
deverá conter nome completo 
do mesmo, matricula e 
brasão COMURG. 
Deverá ser indicada a 
marca 

Unid. 150  *** ***  

VALOR TOTAL   

 

5.2 Nos preços relacionados no subitem 5.1 estão inclusos todos os custos e despesas, 

tais como: custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, seguros, taxas, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto desse contrato, da legislação trabalhista e das convenções ou dos acordos 

coletivos de trabalho aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

CONDIÇÕES DE FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DO ATRASO DE 

PAGAMENTO E DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

6.1. O pagamento é condicionado ao Termo de Aceite, referente ao recebimento parcial, 

conforme Cláusula Décima Primeira, e deve ser efetuado mediante a apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA à Diretoria Administrativa/Financeira da 

CONTRATANTE, que deve conter o detalhamento do objeto executado, o número deste 

Contrato, a agência bancária e conta corrente na qual deve ser depositado o respectivo 

pagamento. 

 

6.1. A CONTRATADA deverá apresentar, na assinatura do contrato e a cada 

faturamento, as certidões negativas ou positivas com efeito de negativa exigidas para 

habilitação do licitante e relativas à comprovação de regularidade junto ao Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (CRF), à fazenda federal, estadual e municipal, de 

domicílio ou sede da CONTRATADA, e à Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

6.2. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal federal, trabalhista e perante 

o FGTS durante toda a vigência do contrato. 
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6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pelo estabelecimento cuja regularidade 

fiscal foi avaliada na etapa de habilitação, sob pena de devolução do documento e 

interrupção do prazo para pagamento. 
 

6.4. Para o efetivo pagamento à CONTRATADA deve haver manifestação da 

CONTRATANTE declarando a realização dos serviços. 

 

6.5. As notas fiscais aprovadas serão pagas no prazo de 30 (trinta) dias, contados a 

partir da aprovação da CONTRATANTE, que se dará por meio de atestado na nota fiscal 

assinado por representante da CONTRATANTE. 

 

6.6. As faturas que apresentarem erros ou cuja documentação suporte esteja em 

desacordo com o contratualmente exigido devem ser devolvidas à CONTRATADA para a 

correção ou substituição. A CONTRATANTE, por meio do gestor do contrato, deve 

efetuar a devida comunicação à CONTRATADA dentro do prazo fixado para o 

pagamento. Depois de apresentada a Nota Fiscal/Fatura, com as devidas correções, o 

prazo previsto no item 6.5 deve começar a correr novamente do seu início, sem que 

nenhuma atualização ou encargo possa ser imputada à CONTRATANTE. 

 

6.7. A CONTRATANTE pode reter ou glosar os pagamentos, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, se a CONTRATADA não produzir os resultados, deixar de executar, ou não 

executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas. 

 

6.8. É vedado o pagamento antecipado. 

 

6.9. É permitido à CONTRATANTE descontar dos créditos da CONTRATADA qualquer 

valor relativo à multa, ressarcimentos e indenizações, sempre observado o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

6.10. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de 

pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de impugnação 

por parte do contratado, momento após o qual serão devidos, além da atualização 

financeira, juros de mora que serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula: 

 

I = ( TX / 100 ) / 365 

EM = I x N x VP 

Onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data da impugnação por parte do contratado e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

 

6.11. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os 

autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à 

apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar 
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se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e 

imputação de ônus a quem deu causa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

 

7.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato poderá ocorrer por meio de reajuste 

ou revisão. 

 

7.1.1. Em relação ao reajuste deve-se observar: 

 

a) Que os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados a partir da data da proposta, nos termos da Lei 

10.192/01. 

b) Na prorrogação do prazo, o valor inicialmente contratado poderá ser 

reajustado utilizando-se do Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM, 

da Fundação Getúlio Vargas, do período. 
 

7.1.2. A revisão deve ser precedida de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de comprovação: 

 

a) Dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências 

incalculáveis; 

b) Da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, 

tabela de preços, orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por 

publicações especializadas e outros documentos pertinentes, 

preferencialmente com referência à época da elaboração da proposta e 

do pedido de revisão; e 

c) De demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação 

de preços, sobre os impactos da alteração de preços ou custos no total 

do Contrato.  

 

7.1.3. A revisão e/ou reajuste que não for solicitado durante a vigência do Contrato 

se considera preclusa com a prorrogação, renovação contratual, com o 

encerramento ou rescisão do Contrato. 

 

7.1.4. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a 

data da apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços 

contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 

caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

FONTES DE RECURSOS 

 

8.1. A prestação dos serviços, objeto deste Edital, correrá à conta dos recursos 

financeiros oriundos da Companhia de Urbanização de Goiânia – COMURG, conta nº 

2021.8100.15.452.0020.2232.33903900.110. 
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CLÁUSULA NONA 

 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 

prévia defesa, de acordo com o processo administrativo preceituado no artigo 88 do 

Regulamento de Licitações e Contratos da COMURG, aplicar ao contratado as sanções de 

advertência ou suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a CONTRATANTE por prazo não superior a 2 (dois) anos, que podem ser 

cumuladas com multa. 

 

9.1.1. As sanções administrativas devem ser aplicadas diante dos seguintes 

comportamentos da CONTRATADA: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial ou total do Contrato;  

b) Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

d) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 

a execução do Contrato;  

e) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

f) Comportar-se com má-fé ou cometer fraude fiscal. 

 

9.1.2. A sanção de suspensão, referida no inciso III do artigo 83 da Lei nº 

13.303/2016, deve observar os seguintes parâmetros: 

 

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 6 (seis) meses; 

b) Caracterizada a má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 1 (um) 

ano. 

 

9.1.3. As penas bases definidas no item 9.1.2 desta Cláusula devem ser 

qualificadas nos seguintes casos: 

 

a) Em 1/2 (um meio), se a CONTRATADA for reincidente; 

b) Em 1/2 (um meio), se a falta da CONTRATADA tiver produzido prejuízos 

relevantes para a COMURG. 

 

9.1.4. As penas bases definidas no item 9.1.2 desta Cláusula devem ser atenuadas 

nos seguintes casos: 

 

a) Em 1/4 (um quarto), se a CONTRATADA não for reincidente; 

b) Em 1/4 (um quarto), se a falta da CONTRATADA não tiver produzido prejuízos 

relevantes para a CONTRATANTE; 

c) Em 1/4 (um quarto), se a CONTRATADA tiver reconhecido a falta e se dispuser 

a tomar medidas para corrigi-la; e 

d) Em 1/4 (um quarto), se a CONTRATADA comprovar a existência e a eficácia de 

procedimentos internos de integridade, de acordo com os requisitos do artigo 42 do 

Decreto n. 8.420/2015. 
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9.1.5. Na hipótese do item 9.1.2 desta Cláusula, se não caracterizada má-fé ou 

intenção desonesta e se a CONTRATADA contemplar os requisitos para as 

atenuantes previstos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do item 9.1.4, a pena de 

suspensão deve ser substituída pela de advertência, prevista no inciso I do artigo 

83 da Lei n. 13.303/2016. 

 

9.1.6. A CONTRATADA estará sujeita à multa: 

 

a) De mora, por atrasos não justificados no prazo de execução de 0,5% (cinco 

décimos por cento) do valor mensal do contrato por produto em atraso, por dia 

corrido de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

b) Compensatória, pelo descumprimento parcial do CONTRATO, referente ao não 

atendimento de cláusula contratual (inadimplemento parcial), no montante de até 

10% (dez por cento) do valor do CONTRATO. 

c) Compensatória, pelo descumprimento total do Contrato, no montante de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

 

9.1.7. Se a multa moratória alcançar o seu limite e a mora não se cessar, o 

Contrato pode ser rescindido, salvo decisão em contrário, devidamente motivada, 

do gestor do Contrato, fundamentada no item 9.1 do presente Contrato. 

 

9.1.8. Se a multa for aplicada em decorrência de inadimplemento parcial, o 

percentual deve ser apurado em razão do valor da obrigação inadimplida. 

 

9.1.9. Acaso a multa não cubra os prejuízos causados pela CONTRATADA, a 

CONTRATANTE pode exigir indenização suplementar, valendo a multa como 

mínimo de indenização, na forma do preceituado no parágrafo único do artigo 416 

do Código Civil. 

 

9.1.10. A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA em razão do Contrato em que houve a aplicação da multa, 

aplicando-se a compensação prevista nos artigos 368 e seguintes do Código Civil. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1. Os serviços deverão ser prestados rigorosamente conforme estabelecido neste 

Contrato, no Edital de Pregão Eletrônico Nº 001/2021, no Termo de Referência – 

Anexo I do Edital e nas especificações constantes da proposta da CONTRATADA, sendo 

que a inobservância de qualquer condição poderá acarretar a não aceitação do mesmo, 

sem qualquer ônus para a COMURG. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. Os recebimentos parciais dos serviços, realizados através do fiscal, dar-se-ão 

quando da entrega dos respectivos relatórios gerados mensalmente, previstos neste 

Contrato. 
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11.2. Ao término de cada mês de prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar à CONTRATANTE, até o segundo dia útil do mês subsequente, o relatório 

mensal de desempenho, devidamente assinado pelo representante da CONTRATADA, e 

uma cópia em formato de arquivo de planilha, preferencialmente xls, contendo a 

descrição detalhada dos serviços prestados no mês de referência, de acordo com o 

Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2021 e cláusula 

décima segunda deste contrato. 

 

11.2.1. Os relatórios mensais de desempenho deverão ser direcionados ao fiscal do 

contrato. 

 

11.3. A partir da data de entrega do relatório mensal de prestação dos serviços, a 

CONTRATANTE terá o prazo de até 2 (dois) dias úteis para verificar a sua conformidade e 

emitir o Termo de Aceite. Os serviços prestados, por demanda da CONTRATANTE, serão 

identificados em planilha própria. 

 

11.4. Caso verifique o descumprimento de obrigações por parte da CONTRATADA, o 

fiscal deve comunicar ao preposto deste, indicando, expressamente, o que deve ser 

corrigido e o prazo máximo para a correção. 

 

11.5. A emissão do Termo de Aceite é condição indispensável para o faturamento e 

pagamento do preço ajustado, observadas as condições estabelecidas na Cláusula Sexta 

deste Contrato. 

 

11.6. A emissão do Termo de Aceite não exclui a responsabilidade da CONTRATADA por 

vícios revelados posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. O Contrato deve ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas 

e condições avençadas, as normas ditadas pela Lei nº 13.303/2016 do Regulamento de 

Licitações e Contratos, publicado no Diário Oficial do Município nº 7061 de 23 de maio de 

2019, doravante denominado “Regulamento”, Decreto Municipal nº 2.968/2008 alterado 

pelo Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 

10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais legislações pertinentes, 

respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

 

12.1.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou 

indiretamente à CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do Contrato, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

12.1.2. Em atenção ao artigo 77 do Regulamento de Licitações e Compras da 

COMURG, a fiscalização da execução do presente Contrato deve ser realizada por 

fiscal técnico, formalmente designado pela autoridade competente da 

CONTRATANTE, e consiste na verificação do cumprimento das obrigações 
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contratuais por parte da CONTRATADA, com a alocação dos recursos, pessoal 

qualificado, técnicas e materiais necessários. 

 

12.1.3. Os serviços da CONTRATADA estarão, permanentemente, sujeitos à 

fiscalização geral da CONTRATANTE, que a exercerá por meio de representantes 

credenciados, cujo pleno exercício de suas funções a CONTRATADA facilitará. 

 

12.1.4. O gestor do Contrato pode suspender a sua execução em casos 

excepcionais e motivados tecnicamente pelo fiscal do Contrato, devendo comunicá-

la ao preposto da CONTRATADA, indicando: 

 

a) O prazo da suspensão, que pode ser prorrogado, se as razões que a 

motivaram não estão sujeitas ao controle ou à vontade do gestor do Contrato. 

 

12.1.5. Constatada qualquer irregularidade na execução contratual, o gestor do 

Contrato deve, se possível, saneá-la, evitando-se a suspensão da execução do 

Contrato ou outra medida como decretação de nulidade ou rescisão contratual. 

 

12.1.6. No caso de uma das partes se achar impossibilitada de cumprir alguma de 

suas obrigações, por motivo de caso fortuito ou força maior, deve informar 

expressa e formalmente esse fato à outra parte, no máximo até 10 (dez) dias 

consecutivos contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento. 

 

12.1.7. A comunicação de que trata o item 12.1.6 deve conter a caracterização do 

evento e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, 

com a maior brevidade, todos os elementos comprobatórios e de informação, 

atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos 

novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, 

particularmente sobre as medidas tomadas ou preconizadas para reduzir as 

consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no 

todo ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais. 

 

12.1.7.1. O prazo para execução das obrigações das partes, nos termos 

desta Cláusula, deve ser acrescido de tantos dias quanto durarem as 

consequências impeditivas da execução das respectivas obrigações da parte 

afetada pelo evento. 

 

12.1.8. Na hipótese prevista no item 12.1.7 desta Cláusula, a CONTRATADA deve 

submeter à CONTRATANTE, por escrito, todas as medidas que lhe parecerem 

oportunas, com vistas a reduzir ou eliminar as dificuldades encontradas, bem como 

os custos envolvidos. A CONTRATANTE compromete-se a manifestar-se, por 

escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, quanto à sua aprovação, 

recusa ou às disposições por ela aceitas, com seus custos correlatos. 

 

12.1.9. A não utilização pelas partes de quaisquer dos direitos assegurados neste 

Contrato, ou na Lei em geral, ou no Regulamento, ou a não aplicação de quaisquer 

sanções, não invalida o restante do Contrato, não devendo, portanto, ser 

interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. 

 

12.1.10. Qualquer comunicação pertinente ao Contrato, a ser realizada entre as 

partes contratantes, inclusive para manifestar-se, oferecer defesa ou receber 
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ciência de decisão sancionatória ou sobre rescisão contratual, deve ocorrer por 

escrito, preferencialmente nos seguintes e-mails: 

 

E-mail CONTRATANTE - _______________ 

E-mail CONTRATADA -_______________ 

 

12.1.11. As partes estão obrigadas a comunicarem uma a outra, com 5 (cinco) 

dias de antecedência, qualquer alteração nos respectivos e-mails. No caso de falha 

ou problema técnico, as partes devem comunicar, uma a outra, em até 5 (cinco) 

dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBRE O OBJETO DO CONTRATO 

 

13.1. A alteração incidente sobre o objeto do Contrato deve ser consensual e pode ser 

quantitativa, quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do 

Contrato, ou qualitativa, quando a alteração diz respeito a características e 

especificações técnicas do objeto do Contrato. 

 

13.1.1. A alteração quantitativa sujeita-se aos limites previstos nos § 1º e 2º do 

artigo 81 da Lei nº 13.303/2016, devendo observar o seguinte: 

 

a) A aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os 

acréscimos e para as supressões, sem que haja compensação entre os 

mesmos;  

b) Deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do 

Contrato e o valor orçado pela COMURG, salvo se o fiscal técnico do Contrato 

apontar justificativa técnica ou econômica, que deve ser ratificada pelo gestor 

do Contrato; 

 

13.1.2. A alteração qualitativa não se sujeita aos limites previstos nos § 1º e 2º do 

artigo 81 da Lei nº 13.303/2016, devendo observar o seguinte: 

 

a) Os encargos decorrentes da continuidade do Contrato devem ser inferiores 

aos da rescisão contratual e aos da realização de um novo procedimento 

licitatório;  

b) As consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e 

contratação, devem importar prejuízo relevante ao interesse coletivo a ser 

atendido pela obra ou pelo serviço;  

c) As mudanças devem ser necessárias ao alcance do objetivo original do 

Contrato, à otimização do cronograma de execução e à antecipação dos 

benefícios sociais e econômicos decorrentes;  

d) A capacidade técnica e econômico-financeira da CONTRATADA deve ser 

compatível com a qualidade e a dimensão do objeto contratual aditado;  

e) A motivação da mudança contratual deve ter decorrido de fatores 

supervenientes não previstos e que não configurem burla ao processo 

licitatório;  

f) A alteração não deve ocasionar a transfiguração do objeto originalmente 

contratado em outro de natureza ou propósito diverso. 
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13.1.3. As alterações incidentes sobre o objeto, observadas as disposições do art. 

85 do Regulamento de Licitações e Contratos da COMURG, serão realizadas 

mediante termo aditivo e devem ser: 

 

a) Instruídas com memória de cálculo e justificativas de competência do fiscal 

da COMURG, que deve avaliar os seus pressupostos e condições e, quando 

for o caso, calcular os limites; 

b) As justificativas devem ser ratificadas pelo gestor do Contrato da 

CONTRATANTE; e 

c) Submetidas à Assessoria Jurídica e, quando for o caso, à Diretoria 

Administrativa-Financeira da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

 

FORMALIZAÇÃO DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

14.1. As alterações contratuais incidentes sobre o objeto e as decorrentes de revisão 

contratual devem ser formalizadas por termo aditivo firmado pela mesma autoridade que 

firmou o Contrato, devendo o extrato do termo aditivo ser publicado no sítio eletrônico 

da CONTRATANTE. 

 

14.1.1. A decisão sobre o pedido de aditivo contratual deve ser feita no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação. O prazo é suspenso 

quando realizar-se diligência para requerer comprovações ou informações 

complementares. 

 

14.1.2. Não caracterizam alteração do Contrato e podem ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de termo aditivo:  

 

a) A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços e 

repactuação previstas no Contrato; 

b) As atualizações, as compensações ou as penalizações financeiras 

decorrentes das condições de pagamento previstas no Contrato;  

c) A correção de erro material havido no instrumento de Contrato; 

d) As alterações na razão ou na denominação social da CONTRATADA; e 

e) As alterações na legislação tributária que produza efeitos nos valores 

contratados, nas hipóteses do item 7.1.4 do presente Contrato; 

 

14.1.3. Os aditivos contratuais ou apostilamentos devem ser firmados dentro da 

vigência do respectivo contrato. Se o encerramento da vigência do contrato ocorrer 

em dia não útil ou sem expediente, os aditivos ou apostilamentos podem ser 

firmados no dia útil subsequente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

 

RESCISÃO 

 

15.1. O inadimplemento contratual de ambas as partes contratantes autoriza a rescisão, 

que deve ser formalizada por distrato. Aplica-se a teoria do adimplemento substancial, 

devendo as partes contratantes ponderar, no que couber, antes de decisão pela rescisão: 
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a) Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos 

benefícios do empreendimento;  

b) Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do 

atraso na fruição dos benefícios do empreendimento;  

c) Motivação social e ambiental do empreendimento; 

d) Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

e) Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

f) Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

g) Possibilidade de saneamento dos descumprimentos contratuais; 

h) Custo total e estágio de execução física e financeira do Contrato; 

i) Empregos diretos e indiretos perdidos em razão da paralisação do Contrato; 

j) Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo Contrato; 

k) Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

 

15.1.1. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação pela CONTRATADA pode dar ensejo à rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções.  

 

15.1.2. Na hipótese do item 15.1.1 desta Cláusula, a CONTRATANTE pode 

conceder o prazo de 10 (dez) dias úteis para que a CONTRATADA regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da CONTRATADA de 

corrigir a situação. 

 

15.1.3. O Contrato pode ser rescindido pela CONTRATANTE nos casos em que a 

CONTRATADA for agente econômico envolvido em casos de corrupção ou sobre os 

quais haja forte suspeita de envolvimento, condicionada à prévia manifestação 

fundamentada da Assessoria Jurídica. 

15.1.4. A rescisão contratual, quando promovida pela CONTRATANTE, deve 

seguir o processo administrativo preceituado no artigo 88 do Regulamento de 

Licitações e Contratos da COMURG. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

 

ATOS LESIVOS À COMURG 

 

16.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei n. 12.846/2013, a CONTRATADA está 

sujeita às sanções estabelecidas na Cláusula Décima Sétima deste Contrato, observados 

o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo das demais cominações legais, no caso 

dos atos lesivos à COMURG, assim definidos: 

 

a) Fraudar o presente Contrato; 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o 

Contrato; 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações deste Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou neste instrumento contratual; ou 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro deste Contrato; e 

e) Realizar quaisquer ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, nos termos da Lei n. 12.846/2013, Decreto n. 8.420/2015, Lei n. 
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8.666/1993, ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não 

relacionadas no presente Contrato. 

 

16.1.1. As sanções indicadas no item 15.1 aplicam-se quando a CONTRATADA se 

enquadrar na definição legal do parágrafo único do artigo 1º da Lei n. 12.846/2013. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

 

DA RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

17.1. A prática, pela CONTRATADA, de qualquer ato lesivo previsto na Cláusula 

Décima Sexta deste Contrato, ou no artigo 5º da Lei n. 12.846/2013, a sujeita, com 

fundamento no artigo 6º da Lei nº 12.846/2013, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, às seguintes sanções administrativas: 

 

a) Multa, equivalente a 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do 

faturamento bruto do último exercício anterior ao da instauração do processo 

administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 

auferida, quando for possível sua estimação; 

b) Publicação extraordinária da decisão condenatória; 

c) Na hipótese da aplicação da multa prevista na alínea “a”, do item 17.1, caso não 

seja possível utilizar o critério do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a 

multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões 

de reais); 

 

17.1.1. A COMURG deve levar em consideração na aplicação das sanções aqui 

previstas o estabelecido no artigo 7º e seus incisos da Lei n. 12.846/2013. 

 

17.1.2. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei n. 

13.303/2016, e tenha ocorrido a apuração conjunta, a CONTRATADA também está 

sujeita às sanções administrativas do item 17.1 deste Contrato. 

 

17.1.3. As sanções descritas no item 17.1 devem ser aplicadas 

fundamentadamente, isolada ou cumulativamente, de acordo com as peculiaridades 

do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações. 

 

17.1.4. A decisão administrativa proferida pela autoridade julgadora ao final do 

processo deve ser publicada no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da 

COMURG. 

 

17.1.5. A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exclui, em qualquer 

hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado. 

 

17.1.6. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta 

a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial. 

 

17.1.7. As disposições desta Cláusula aplicam-se quando a CONTRATADA se 

enquadrar na definição legal do parágrafo único do artigo 1º da Lei n. 12.846/2013. 

 

17.1.8. Não obstante o disposto nesta Cláusula, a CONTRATADA está sujeita a 

quaisquer outras responsabilizações de natureza cível, administrativa e, ou 



Companhia de Urbanização de Goiânia 
 
 
 

 

 
Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8603 

59 
 

criminal, previstas neste Contrato e, ou na legislação aplicável, no caso de 

quaisquer violações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PEÇAS CONSTITUTIVAS DO CONTRATO 

 

18.1. O presente CONTRATO será regido por suas cláusulas, que devem ser 

fundamentadas nas disposições da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e 

Contratos, publicado no Diário Oficial do Município nº 7061 de 23 de maio de 2019, 

doravante denominado “Regulamento”, Decreto Municipal nº 2.968/2008 alterado pelo 

Decreto Municipal nº 2.126/2011, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 

10.520/2002, o Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais legislações pertinentes, e na 

legislação civil. 

 

18.2. A contradição involuntária entre, por um lado, o instrumento de contrato ou 

documento equivalente, e, de outro, as condições licitadas, configuradas pelo edital e 

seus documentos anexos, ou ao termo de dispensa ou contratação direta, e as propostas 

apresentadas pela contratada, resolvem‐se em prol das condições licitadas, preservado o 

princípio da boa‐fé objetiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

 

DA PUBLICAÇÃO 

 

19.1 - Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

 

DA APRECIAÇÃO DA CGM E CADASTRO NO TCM 

 

20.1 - O presente Instrumento será objeto de apreciação pelo Controle Interno da 

Companhia de Urbanização de Goiânia e cadastrado no site do TRIBUNAL DE CONTAS 

DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE GOIÁS – TCM, em até (3) dias úteis a contar da 

publicação oficial, com respectivo upload do arquivo correspondente, de acordo com la IN 

nº 12/18 do TCM, não se responsabilizando o CONTRATANTE, se aquela Corte de 

Contas, por qualquer motivo, denegar-lhe aprovação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

 

DOS TRIBUTOS 

 

21.1 - A CONTRATADA será responsável exclusiva por todos e quaisquer tributos e 

encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, decorrentes do fornecimento dos 

produtos, objeto da licitação, e qualquer outro necessário à adequada execução do 

objeto da licitação, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício com 

os mesmos. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 



Companhia de Urbanização de Goiânia 
 
 
 

 

 
Av. Nazareno Roriz n° 1.122 – Vila Aurora  
Goiânia–GO - CEP 74405-010 
Tel.: 55 62 3524-8603 

60 
 

  

DA VINCULAÇÃO 

 

22.1 - Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, os termos do 

Edital do Pregão Eletrônico n° 001/2021 e seus Anexos, a Proposta da CONTRATADA 

datada de ______, no que couber, e demais documentos pertinentes, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

 

 DA GESTÃO CONTRATUAL  

 

23.1 - Em atendimento aos art. 40, inciso VII, da Lei Federal nº 13.303/2016, 

juntamente as normas previstas no Regulamento de Licitações e Contratos desta 

Companhia e com o art. 3º, XXI, da Instrução Normativa n° 010 de 2015, do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás, a execução do contrato será acompanhada e 

fiscalizada por representante da Companhia de Urbanização de Goiânia, especialmente 

designado para a função de gestor e para a função de fiscal do contrato. 

 

23.2 - A função de gestor do contrato caberá ao empregado 

___________________________, que atuará como gestor do contrato. 

 

23.3 - A função de fiscal do contrato caberá ao empregado 

______________________________________, que atuará como fiscal do contrato 

juntamente com o gestor designado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

 

FORO 

 

24.1. As partes contratantes elegem o foro da cidade de Goiânia, para solução de 

qualquer questão oriunda do presente Contrato, com exclusão de qualquer outro. 

 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor, para um só efeito. 

 

 

Goiânia, xx de xxxxxxx  de 2021. 
 

 
 

CONTRATANTE 

 

 

---------------------------------------------- 

 

---------------------------------------------- 

 

CONTRATADA 

 

---------------------------------------------- 

Nome: 

CPF: 

---------------------------------------------- 

Nome: 

CPF: 
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Testemunhas 

 

---------------------------------------------- 

Nome: 

CPF: 

---------------------------------------------- 

Nome: 

CPF: 

 

 


